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10.3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA OÉCIUA PRIMEIRA. DA RESCEÃO

ll.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA OÉCIUN QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peps que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadà peh Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçá0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022

Josi rra Sousa

Orde de Despesas

Secretaria Municipal de esenvolvimento e Trabalho

CONTRATANTE

DIANA ALVES DO Assinado de forma disital por DIANA

ALVES DO NASCIM ENTO :0357 7 064390
N ASC I M E NT 0:0357 7 064390 Dados: 2022p8.04 1 5:37:50 -03'00'

JPJ COMECIO VAREJISTA DE IíATERIAL DE ESCRITORIO LTDA

CONTRATADA
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GONTRATO No 2022.08. 02-007 2

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro

do Norte/CE, que entre sifazem, de um lado o tüunicípio de

Juazeiro do Norte/CE e do outro JPJ COMECIO

VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrita no

CNpJ/t\íF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de lÚeio Ambiente e Serviços

Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Diogo dos Santos

Machado, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, E dE OUtrO IAOO JP.I COMÉClo VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA,

estabelecida na R 15 de novembro, 827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)3254-6740 e E-mail:

licitacaojpj@gmail.com , inscrita no CNPJ/I\íF sob o n.o 16.970.003/0001-98 e C.G.F. sob o no 06630390-7'

neste aio- iepresentada por Diana Alves do Nascimento, portado(a) do CPF n0 035.770.643-90, apenas

denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei no 1O.52O1O2 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - processo de Licitação na modalidade Pregão no2022.06.15.1, de acordo com as normas geraisda Lei

no 8.666/g3, e suas aftórações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

pregão, devidamente homólogado pelo(a) S(a). Diogo dos Santos Machado, Ordenador(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipalde Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CLAUSUIA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipalde Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

n* 1748 - 10 and*r - Lagca §eca - CHP: $3 ü4ü-üüS - J*azeiro r*u §lnrte/CÊ - Fo**: {f:l$)3
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CLÁUSUIÁ TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRP EGONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.452,31 (um mil quatrocentos e cinqüenta e dois reais e

trinta e um centavos).

. 3.2- O valor do presente contrato não será reajustado.V 3.3 - Poderá ser restabelecida a relação qúe as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conftgurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666i93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conhatada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL

\-/ 4.1 . O presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cLÁUSULA eUtNTA - DA ENTREcA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conhatada'

S.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

S.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.S - Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: V
,{v. l*e§o §*n:pai*, nt 174$} - 10 andar - Laç*a Seca - ÜtP; 63.*4Ü-ÜSü * Juazeirc
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5.6.í - provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificaçào da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSUIÁ SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.,1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉNUN. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçàeã, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA olrAvA - DAs oBRlcAçoES DA coNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposi@es deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabúzar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

b.t.f - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.i: [íanter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. ô5, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
g.1.7 - Entregar no prazo máiimo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os [rodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.í.g - Efetuar a entrega do§) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaiagenÀ iechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.1.{0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armázenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

GLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
g.1.1 . Exigir o fiel cumfirimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

ric, n* 1748 - lo andar - Lagoa Seta - CEP: 63.$"+0-0tl$ - Juazeir* rJ* flüorte/Cil - Fçn*: iS§)3fq§"03$3

Oruão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elêmento de Despesa

09 01 18. 122.0003.2.093.0000 33903000
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g.1.2 -Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.t.+. efetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA - DAS sANçoES
10.i - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
,IO.Z - O Atraso injustificado na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:

10.2.1 -Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dbcimos por. c.-nto1 por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

1o.i.z.z- Multa de 20o/o (vinte por centol sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótiros determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO
,11.,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
,11.i - O nào cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando resiisão-administrativa prevista nos art.77 a79 da Lei Federal 8.666/93'

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 
-O 

presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escri[o com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

cLÁusut-A DÉclMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.,1 - euaisquer alteraçÕes que venham a ocôrrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉclMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa OÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

GLAUSULA OÉCIMN QUARTA - DOS ANEXOS v
Âv. Leà* Sanrp*io, nÇ 1748 - LÔ *ndar * Laçoa Seta
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14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadã pela Contratada, bem como evôntuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSUI-A DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro competeÀte para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022.

dos Machado

ado(r Despesas

Secretaria Mu de Ambiente e Serviços Públicos

TANTE

DIANA ALVES DO Assinado de forma digital por DIANA

ALVES DO NASCIMENTO:03'77 064390

v
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JpJ COMÉCIO VAREJTSTA DE MATERIAL DE ESCRIToRIO LTDA

CONTRATADA
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GONTRATO No 2022.08.02-0073

Contrato paru a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,

que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro JPJ COMECIO VAREJISTA DE

MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA.

\-,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/C_Efp-el1s,{e.lominado de CONTRATANTE, e de outro lado

JPJ COMÉCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA, EStAbEIECidA NA R 15 dE NOVEMbTO,

827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)3254-6740 e E-mail: licitacaojpj@gmail.com , inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 16.970.003/0001-98 e C.G.F. sob o n0 06630390-7, neste ato representada por Diana Alves do

Nascimento, portado(a) do CPF n0 035.770.643-90, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar

o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0

10.520102- Leique Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipalde Turismo e Romaria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

\-/ vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : LOTE 07 - Materiais de Expediente
Item EspecificaÇão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CANETA ESFEROGRAFICA, MATERIALpúsrtco, UMA cARGA, PoNTA LATÃo

coM ESFERA oe turuosrÊNro, EscRrrA
FINA, MATERIAL TRANSPARENTE, CAIXA
COM 50 UNIDADES, COR DA TINTA AZUL,
PRETO E VERMELHO (COR INFORMADA
JUNTO A ORDEM DE COMPRA).

CX 2 ECONOMTC 23,72 47,44

0002 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO
BRANco, neclRReeÁvel, HASTE No
FoRMATo cII-íNORICO, DIMENSÕES
uÍtttuRs DE igMMxl3cM, RESTNAS
teRuopúslcAs, ALCooL, PtGMENToS E
RESTNA oRGÂNrcA, PoNTA EM
ICRÍLICO,ZI.iIM, CAIXA COM 12 UNIDADES,
coRES AZUL, PRETO E VERMELHO (COR
INFoRMADA JUNTo À oRDEM DE
COMPRA).

cx 2 BRW 38,93 77,86

125,30

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRP ECONÔMrcO-FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 125,30 (cento e vinte e cinco reais e trinta centavos).
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3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação qú. as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiótraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençáo Oo equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatôs imprevisíveis, ou'previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conftgurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, noi termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato adminishativo.

3.4 - paraa efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal soiicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) àótatslRscal 1is; de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e dá solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçã9 go mesmo,

em forma resumida, deverá óer providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

. 61, da Lei no 8.666/93.v
CLÁUSUI.A QUARTA. DO PRAZO DE VGÊNCN CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31t12t2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos seráo fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

S.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

\-/ de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

órsão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

t2 01 04.122.0003.2.1 13.0000 33903000

CLÁUSUI.A SÉNTUI. DO PAGAMENTO

7.í . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçàeJ, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor cômpetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

lunzeir* do ltlortelCü * F*re: iS§)31"S$-03$3
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

GLAUSUIÁ OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

B.l.í - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

g.1.2 - Responsabúzar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

b.f .i - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiar no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.1.4 -Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

S.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
g.1.6 - Aceitar nas mesmas condiç-oes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § 1o da Lein'8.666/93, alterada e consolidada.
g.1.7 - Entregar no prazo máiimo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os flrodutoi requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8--Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação'
g.1.g - Efetuar a entrega do§) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgens iechadas, contendo a identificação da data de industrializaÉo e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.1.1 . Exigir o fiel cumfirimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.2 -Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.t.4 - ffetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimenlo de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉclMA - DAs sANçÔES
iof - n contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
,10.2 - O Atraso injustificado na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.'l -Advertência;
10.2.2 - Itíultas necessá rias, conforme segue :

Á
Av. Leã* §an:p;:io,

site : r'rww.juüeei r*do norte .re"gov.br
** 174S - 1ô and*r * Lagon S*ca - CHü: 63.ü'l* -üü* * Juazeirq: do NnrtelÜfl * F**e: {88}31$§-fi363



Folha
DE

v

§§TAffiÜ MO CEAffiE
pmffisffilYuK,A Í\4[§N§ÜãFA[- mE JUAEHIRü mG F{ORTE

CfitF3 x G7.S74'08U§G§t-t4

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por.r-nto1 por dia de"atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respeciiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
,10.2.2.2- Multa de 20% (vinie por ..nto1 sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos'

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os ,ótiro, determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO

11.1 - Este contrato poOàra ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas'

11,.i - o nào cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão'administrativa prevista nos art.77 a79 da Lei Federal 8.666/93'

reconhecidos desde já os óireitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

íí.3 --O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

gúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - euaisquer alteraçoes que venham a ocôner neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

GLAUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

11.1 -Este contrato deverá ser publicado na Impiessa oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

1.4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadã pela Contratada, bem como evãntuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçá0.

CLAUSUIÁ OÉCIIIII QUINTA. DO FORO
l,s.1 -o Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022

d
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Renato Wilamis de Lima Silva

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipalde Turismo e Romaria

CONTRATANTE

DIANA ALVES DO A::11{" d" 
Í9rma 

disital por DIANA

NAscrM EN ro:03577 o643so â:l::,?3rlH:iT:|I3;::';íffi1'*
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JPJ COMECIO VAREJISTA DE IVIATERIAL DE ESCRITORIO LTDA

CONTRATADA

tr1-b J
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CoNTRATO No 2022.08.02-0074

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro JPJ COMECIO VAREJISTA DE

MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administraçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

JPJ COMÉCIO VNNE.IISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA, EStAbEICCidA NA R 15 dE NOVEMbTO,

827,Centro, Baturité - CE, Contato: (85)3254-6740 e E-mail: licitacaojpj@gmail.com , inscrita no CNPJ/MF
\-/ sob o n.o 16.970.003/0001-98 e C.G.F. sob o no 06630390-7, neste ato representada por Diana Alves do

Nascimento, portado(a) do CPF no 035.770.643-90, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar

o presente Conkato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0

10.52OtO2- Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSUU PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no2022.06.15.1, de acordo com as normas geraisda Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Administraçã0.

CLÁUSUI.A SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

\./ conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : LOTE 07 - Materiais de Expediente
Item Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor
0001 CANETA ESFEROGRAFICA, MATERIAL

plÁsrtco, UMA cARGA, PoNTA LATÃo
CoM ESFERA oe TUNOSTÊNIO, ESCRITA
FINA, MATERIAL TRANSPARENTE, CAIXA
COM 50 UNIDADES, COR DA TINTA AZUL,
PRETO E VERMELHO (COR INFORMADA
JUNTO A ORDEM DE COMPRA).

CX 2 ECONOMTC 23,72 47.44

0002 CANETA, TIPO MARCA TEXTO, PONTA
RESISTENTE, TINTA À BASE DE ÁGUA,
CAIXA COM 12 UNIDADES, CORES
AMARELA, LARANJA, VERDE E ROSA (COR
INFoRMADA JUNTO À ORDEM DE

COMPRA).

CX 3 MASTER PRINT 14,05 42,15

89,59

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRlo ECONOMICO.FINANCEIRO

3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 89,59 (oitenta e nove reais e cinqÜenta e nove centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

Âv. Le§o San:pai*, *{i L74& - 1* andnr * Lagoa S*ta - Cf;P: 63.U'1ü-üÜü - Ju*zeire d*
site : v';r+w.;unzeirod*ncrte.c*" gcv. br

illnrtelCE - Ftine: (SU)31§S-il363



Folha

\-/

\./

§ffiTAffiO MO CEAKÂ
PM.EFffiIT§§NÂ T-€UN§frXP&L BM JUAU§IRG MÜ §UORT§

Cffi FJt #7.S74.0841Ü{}*3.-14

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiótração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatôs imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurandg _le.a
econômica exíaordinária e extracontratual, noi termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniãipal soiicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,.orprnhrdo da(s) Àótátsl Rscal 1is1 de entradada(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá óer providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSUIÁ QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA GONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31t12t2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSUIÁ eUtNTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fu.ndo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Adminishaçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesai com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada'

S.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

S.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.S - Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificaçào da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

cúUSUI.I SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.,1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

olsão Unid. Orc. Elemento de Despesa

23 01 04.122.0003.2. 179.0000

CLAUSUIÁ SÉTIMA. DO PAGAMENTO

l.j -Opagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor iompetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

r
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSUTÁ OTTAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
g.1.2 - Responsabúzar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

b.t.l - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.i : Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
g.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçães contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § 1o da Lein'8.666/93, alterada e consolidada.
g.1.7 - Entregar no prazo *âiiro de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os irodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.1.g - Efetuar a entrega do§) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mes mos deverão

estar todos em embaÉgenà iechadas, contendo a identificação da data de industrializaçao e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.1.i0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armãrenaúento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cLÁusulá NoNA - DAS OBRIGAçoES DA CoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

g.1.1 . Exigir o fiel cumfirimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.2 -Notificar a C9NTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

GLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES

í0J :Á contrutàoá total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

1O.Z -O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san@es:

10.2.1 - Advertência;

'10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por centol por dia ds ahaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10;.2.1- Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os ,ótiros determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

i11.3 - A prefeitúra Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.i - O nào cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão'administrativa prevista nos art.77 a79 da Lei Federal 8.666/93'

reconhecidos desde já os Direitos da Administra@0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento'

11.3 --O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÂO CONTRATUAL

12.1 - euaisquer alterações que venham a ocôrrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA OÉCttn TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSUIá DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como evôntuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro competente para dirimirquaisquerdúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022.
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Francisco Hélio Alves da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE

DIANA ALVES DO Assinado de forma digital por DIANA

NASCTMENTo :03577064310 3:l::,?3,)H:Jyill?fi :íl8i'*

JPJ COMÉCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA

CONTRATADA

\./
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TESTEIvIUNHAS:

n, i4br'{n/\/^r, .iYí..........,J.. (,..b..a1,.W..ffi cr, [á51Q11!-

.. cPF .... a$t4#3.á.!P.

Av. Leiís Sampelo, n* 174t - 1ô *ndar* Lagoa Sera - C§ilr 63.ü4*-üüü *J**zelro do NortelÜE - Fs*e
síte ; u';l.vlrr,juaz*irodoncrte.re.gov. br

{8ü}31SS-ü363



H§TÃMM O§ Cffi&RÂ
PREFM§Th,$ffiê MUHICãPAL §E ]UAU§§RS

ffi $E& F§ I 87.#?4.$82/00CI 1 - L4

Fotha
I)E

GoNTRATO N0 2022.08.02-0075

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro JPJ COMECIO VAREJISTA DE MATERIAL DE

ESCRITORIO LTDA.

\-/

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/[íF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e
domicilta9o(a)na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenasdenominado de CONTRATANTE, e de outro lado
JPJ COMECIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA, estabelecida na R 15 de novembro,
827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)3254-6740 e E-mail: licitacaojpj@gmail.com , inscrita no CNPJ/MF
sob o n.0 16.970.003/0001-98 e C.G.F. sob o n0 06630390-7, neste ato representada por Diana Alves do
Nascimento, portado(a) do CPF n0 035.770.643-90, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar
o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666i93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a)de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Cultura.

CLÁUSUIá SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

\-/ conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : LOTE 07 - Materiais de Expediente
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIALpúsrtco, UMA cARGA, poNTA LATÃo

CoM ESFERA DE TUNGSTÊNIo, ESCRITA
FINA, MATERIAL TRANSPARENTE, CAIXA
COM 50 UNIDADES, COR DA TINTA AZUL,
PRETO E VERMELHO (COR TNFORMADA
JUNTO A ORDEM DE COMPRA).

CX 3 ECONOMIC 23,72 7',t,16

0002 cANETA HtDRocRÁFtcA FINA, ronunrô
REDONDO, PONTA COÍú 2MM, CORPO E
TAMPA CONFECCIONADOS EM RESINA
TERMoPúSTIcA, TAMPA ANTIASFIXIANTE,
TINTA AToXICA, DIMENSÕES
APROXIMADAS 135X8X2MM, ESTOJO COM
12 CORES SORTIDAS.

ESTJ 2 COMPACTOR 5,84 11,68

0003 CANETA, TIPO MARCA TEXTO, PONTA
RESTSTENTE, TINTA A eRse oe ÁeuR,
CAIXA COM 12 UNIDADES, CORES
AMARELA, LARANJA, VERDE E ROSA (COR
|NFoRMADA JUNTo À oRDEM DE
COMPRA).

cx ,| MASTER PRINT 14,05 14,05

0004 PINCEL
BRANCO,

MARCADOR PARA QUADRO
RrcRnnecÁveL, HAsrE No cx 1 BRW 38,93 38,93

,Av. Le$a §anrpai*, n* L74l} - 1o andar* [-agc* Seta - üfiil: $3.ü']ü-üüü -Juazeir* do Nnrte/CE - F*ne: {t}S}31*§-S3S3
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRp EcoNÔMEo.FtNANcEIRo
3.1 - Oobjeto contratualtemovalortotalde R$ 135,82 (centoe trinta e cinco reais eoitenta e dois centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 -Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Adminishação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçáo do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSUIá QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
\-/ competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a enhega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conhatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

Av. l-e$c §anrpaim, n* 1?48 - ls *ndar * Lagoa Set* - CEí): 61.üS*-ilüü - Ju*eeÍrn d* N*tt*1C§ - Fun*: {S8)31
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6.1 'As despesas deste Conhato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSUI.A sÉrlun. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAVA. DAs oBRtcAçoES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obriga@es Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

Av. Leãa Sanrpai*, n* 174S - lô ondar - Lagca §eca - üfiil: $3.ü4ü-t]üü - Juazeir* do I'l*Selüt - F*ne: (8ü]31$§"03
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cúusuu oÉcrmn - DAS sluçôes
10.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666i93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
102:2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

\ u Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.Y 10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Admínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exhajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

CLÁUSUIÁ oÉcluR PRIMEIRA. DA RESc§Ão
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conhatante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Conhato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1í.3 - 0 presente contrato é rescindívelainda, independentemente de qualquer interpelação judicialou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

\-, escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

GLÁUSUI.A DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.'l - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

clÁusulÁ oÉcrm rERcEtRA. DA puBLtcAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSUIÁ OÉCIIII QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúusurÁ oÉcrun eutNTA - Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Âv. Leãc So*rpaim, nü 174S - 1o andar - Laqoâ Seca - CEP; S3.ürtü-üüü - Juazeíro do NüÍtelCE - Fone: (S§])31SS-il3
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2OZ2.

úcio Lopes Pereira
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura
CONTRATANTE

DIANA ALVES DO Assinado de forma digitat por DTANA

N A sc r M E Nro :o3 57 7 0 643e0 âil::, ?3,)H:jy i§]3;i; :íIffi ' 
*

JPJ COMÉCIO VAREJ iêiÃ ôÊ ilÃiÊRAL óÊ Éôôniiónro rron
CONTRATADA

NHAS:

1) CPF YàTI?)T:4 I
rl0" dr cPF ........0 #.(.3,ã.?!.. l_Dc:2)
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GoNTRATO N" 2022.08.02.0076

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Ívlunicipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, que entre
sifazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

dO OUTTO JPJ COMÉCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE

ESCRITORIO LTDA.

\-/

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/Í\íF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de
OUtrO IAdO JPJ COMÉClo VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA, EStAbEIECidA NA R 15 dE

novembro, 827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)3254-6740 e E-mail: licitacaojpj@gmail.com , inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 16.970.003/0001-98 e C.G.F. sob o n0 06630390-7, neste ato representada por Diana
Alves do Nascimento, portado(a) do CPF n0 035.770.643-90, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2022.06.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem
como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condi@es
seguintes,

CLÁUSUU PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme\-/ especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lote : LOTE 07 - Materiais de
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL

PúSTICo, UMA CARGA, PoNTA LATÃo
COM ESFERA DE TUNGSTÊNIo, ESCRITA
FINA, MATERIAL TRANSPARENTE, CAIXA
COM 50 UNIDADES, COR DA TINTA AZUL,
PRETO E VERMELHO (COR TNFORMADA
JUNTo À onoeu DE co[ípRA).

CX 600 ECONOMTC 23,72 14.232,00

0002 CANETA HIDRoGRÁFICA, MATERIALpúsrtco, PoNTA FELTRo, ESpESSURA
ESCRITA FINA, COR CARGA AZUL,
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES.

ESTJ í00 cts 27,50 2.750,00

0003 CANETA HIDRoGRÁFICA FINA, FoRMATo
REDONDO, PONTA COM 2MM, CORPO E
TAMPA CONFECCIONADOS EM RESINA
TERMoPúsTIcA, TAMPA ANTIASFIxIANTE,
TINTA AToXICA, DIMENSÔES
APROXIMADAS 135X8X2MM, ESTOJO COM
12 CORES SORTIDAS.

ESTJ 100 COMPACTOR 5,84 584,00

0004 CANETA HIDRoGRÁFICA, PoNTA GRoSSA,
FORMATO REDONDO, PONTA COM 4MM,
coM TAMPA BEM FtxA, lNre À BASE DE

ESTJ 100 BRW 10,75 1.075,00

Av. Leã* §arnpai*. *+ .1"74ü - 1o *ndar* Laçoa S*ra - ü§l): 63.ü4*-00ü *JLrc:eiro tju Norte,lC[ - Fone; {S$)319S-S:S3
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Fotha
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100 MASTER PRINT 14,05 1.405,00

0005 CANETA, TIPO MARCA TEXTO, PONTA
RESISTENTE, TINTA A eRSe oe ÁOUR,
CAIXA COM 12 UNIDADES, CORES
AMARELA, |-ARANJA, VERDE E ROSA (COR
INFoRMADA JUNTo À oRDEM DE
coMPRA).

CX

26,93 8.132,86CX 302 BRW

0006 CANETA MARCADORA PERMANENTE,
PONTA MEDIA 2.OMM, TINTA A BASE DE
ALCOOL, CORES pZUt., PRETA OU
vERMELHA (coR TNFoRMADA JUNTo À
oRDEM DE COMPRA) CA|XA COM 12

UNIDADES.

4,00 2.000,00cx 500 NOBRE
0007 úpts oe coR GRANDE, EM MADEIRA,

TAMANHO GRANDE, CAIXA COM 12 CORES
SORTIDAS

34,13 3.413,00CX í00 SERELEPE
0008 úPIS PRETo, coRPo MADEIRA, DUREZA

CARGA 2, CORPO SEXTAVADO, GRAFITE
PRETO N" 2, CAIXA COM 144 UNIDADES.

8.863,80330 Btc 26,86

0009 PII.ICÉI- RTÔUICO, MATERIAL PLÁSTICO,
PoNTA DE FELTRo, RecnRneoÁvEL, coR
DA TTNTA AZUL, PRETO E VERMELHO (COR
INFoRMADA JUNTo À oRDEM DE
COMPRA), CAIXA COM í2 UNIDADES.

cx

38,93 8.175,30210 BRW

PINCEL MARCADOR PARA OUADRO
BRANco, necRnRecÁvEt-, HASTE No
FoRMATo cILÍNDRICO, DIMENSÕES
uÍNrruns DE lBMMX13cM, RESINAS
renuopúslcAs, ALcooL, PIGMENToS E
RESINA onoÂruICR, PONTA EM
RcRÍLtco,zlvtM, cAtxA coM 12 uNtDADEs,
coRES AZUL, PRETO E VERMELHO (COR
INFoRMADA JUNTO À ORDEM DE
COMPRA).

CX

0010

29,90 2.990,00100 BRIMAXUND
001 1 PORTA CANETA EM METAL - 03 NICHOS,

PORTA CANETA/CLIPS E LEMBRETES.
DIMENSÕES UÍru IUIRS 20,5X1 OXl O.

0.96

\-/

ÁouR, coRES soRTtDAS, DTMEN
APROXIMADAS 16X18X1 ,50 CM
COM 12 UNIDADES.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 53.620,96 (cinqüenta e três mil seiscentos e vinte reais e

noventa e seis centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enhe os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatbs imprevisíveis, ou-previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

economica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93'

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à

Administração tríuniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá óer providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCN GONTRATUAL

Àv. Leãç: §anrpcio. n& tr]4íi - ls ;rndar * Lagca §ec* - cEP: 63.ü-§**ÜÜü * Jr-telelro
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4.1 'O presente Contrato terá vigência até 31t12t2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos denho da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Conhatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orpmentária:

Onsão Unid. Orç. Prcjeto/Atividade Elemento de Despesa
07 01 12.122.0003.2.039.0000 33903000
07 01 t2.361 .0023.2.047. 00 00 33903000
07 01 12.365.0003.2.050.0000 33903000
07 01 12.366.0023.2.052.0000 33903000

\./ cúusuLq sÉnun. Do PAGAMENTo
7.'l -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAvA. DAs oBRtcAçoES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8!1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

,Âv, Leãc §an"lp*in. *+ 1748 - 1* andar* Lagoa Seco - ü[P: $3.S,*0-0t]ü -Juazeir* d* f,iaüe/üE - F*ne: (88]31§S"ü363
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8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

1.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aúespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaÉo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração.

\'/ cLÁusuLA NoNA - DAs oBRtcAçoES DA coNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 ' Exigir o fielcumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.í.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da SecretariaiFundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS SANçOES
10.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666i93, e suas demais alterações.
'10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

\./ 10.2.1 -Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva 0rdem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
'10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos. N
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto k
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria Aà
autoridade que aplicou a penalidade.
í0.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judícial ou exhajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
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í1.í'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conhatante, porconveniência adminishativa
gu por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão adminístrativa prevista nos art. 77 a 7g da Lei Federal g.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
íí.3'O presente contrato é rescindívelainda, independentemente de quatquer interpelação judicialou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, meOiante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉGIMA sEGUNDA- DA ALTERAÇÃo GoNTRATUAL
12.1 'Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este conkato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA. DoS ANExoS
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências hocadas entre as'partes,
independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉGIMA QUINTA. Do FoRo

15.í ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

\-z Juazeiro do Norte/CE,02de Agosto de2022.

\./

Pergentina
M

Parenle Jardim Catunda
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

DIANA ALVES DO Assinado deforma digitatpor DTANA

NASCTM EN ro:0357 7 o643eo â:l::,?3,)à::jTi|,1?,:::íí,3:1'*

JPJ COMECIO VAREJISTA DE I\4ATERIAL DE ESCRITORIO LTDA
CONTRATADA
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GoNTRATO N0 2022.08. 02-0077

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, que entre si
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
dO OUTTO JPJ COMÉCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE

ESCRITORIO LTDA.

v

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/I\íF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Gonçalves de Moura Neto, residente
e domiciliado(a)na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
IAdO JPJ COMÉCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA, EStAbEIECidA NA R 15 dE

novembro, 827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)3254-6740 e E-mail: licitacaojpj@gmail.com , inscrita no

CNPJ/I\íF sob o n.o 16.970,003/0001-98 e C.G.F. sob o no 06630390-7, neste ato representada por Diana

Alves do Nascimento, portador(a) do CPF n0 035.770.643-90, apenas denominada de GONTRATADA,
resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2022.06.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condi@es

seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo c,om as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Gonçalves de Moura Neto, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSUI.A SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme

\,/ especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : LOTE 07 - Materiais de Expediente
Item Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CANETA ESFEROGRAFICA, MATERIAL

púsrtco, UMA CARGA, PoNTA LATÃo
coM ESFERA DE TUNGSTÊNIo, EscRrrA
FINA, MATERIAL TRANSPARENTE, CAIXA
COM 50 UNIDADES, COR DA TINTA AZUL,
PRETO E VERMELHO (COR INFORMADA
JUNTO A ORDEM DE COMPRA).

cx 2 ECONOMIC 23,72 47,44

0002 CANETA, TIPO MARCA TEXTO, PONTA
RESISTENTE, TINTA A sRse oe ÁEUE,
CAIXA COM 12 UNIDADES, CORES
AMARELA, LARANJA, VERDE E ROSA (COR
TNFoRMADA JUNTo À oRDEM DE
COMPRA).

CX 5 MASTER PRINT 14,05 70,25

117,69

cLÁUsULA TERCEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 117,69 (cento e dezessete reais e sessenta e nove

centavos).
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3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8,666/93.

CLÁUSUIÁ QUARTA. DO PRAZO DE VGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSUl-q QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo
v de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúuSulI SExTA. DA oRIGEM DoS REcURSoS
6.1 - As despesas deste Conhato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA SÉnm. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Âv. Leão §anrpaio, n§ 174S - l"s andar * Lagoa §er* - üfP: 63.ü4CI-0üü - Juazeira d* l\*rte/üE F*ne: {t}S}31SS-0363
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Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2-o pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAVA. DAS oBRtcAçoES DA coNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2' Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conhato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.

\ ; 8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

- 8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo asdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaÉo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
\,/ 9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA oÉcrmn - DAs sANçoES
10.1 - A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alteraçÕes.
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

'10.2.'l - Advertência ;

10.2.2 - lvlultas necessárias, conforme segue:
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10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA oÉcrma SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcETRA - DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficialdo Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
v subsequente ao de sua assinatura.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022
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José Gonça de Moura Neto
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria ttlunicipal de Finanças

CONTRATANTE

DIANA ALVES DO Assinado de forma digital por DTANA
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JPJ COMÉCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA
CONTRATADA

TESTEM
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GoNTRATO N0 2022.08.02-0078

contrato para a Aquisição de materiar de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da secretaria
Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, que
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
NorteiCE e do outro JpJ COMECTO VAREJTSTA DE
MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974'082t}oo1-14, através do(a) secreiaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Ferreira pontes Neto, residente
e domiciliado(a) 

.na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas'denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado JPJ GoMEGlo VAREJISTA DE MATERIAL DE EscRúóiio úôA, ãsianerecida na R 15 de
novembro,827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)3254-6740 e E-mail: licitacaojpj@gmail.com , inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 16.970.003/0001-98 e C.G.F. sob o no 06630390-7, neste âtô-répresentada por Diana
Alves do Nascimento, portado(a) do CPF no 035.770.643-90, apenas denominada de GONTRATADA,
t^t_t9r^.1 firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade pregão no
2022.06.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, r srãs alterações posterioreõ, bem
como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das ciáusul6 . .ondiço.t
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 'Processo de Licítação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 1O.52O1O2 - Lei que Relulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Maria Feneira Pontes Neto, Ordenado(a) die Despesas
do(a) Secretaria Municipal de lnfaestrutura.

CLÁUSUIá SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipalde lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conhatada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

- LaE*a Seca - üHP: S3.*{0-üllü - Juazeiro d* t\arte1üt - Fon*: (SS)31Sç-*36J
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: LOTE 07 - de
Item Unid Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

, UMA CARGA, PONTA LAT,
coM ESFERA oe turuosrÊruto,
FINA, MATERIAL TRANSPARENTE,
COM 50 UNIDADES, COR DA TINTA AZUL,
PRETO E VERMELHO

CANETA
PúSTIco

FICA,

(coR rN
ORDEM DE COMP

CX 1 ECONOMTC 23,72 23,72

0002
REstsrENTE, rrNrR À BASE DE
CAIXA COM 12 UNIDADES,
AMARELA, IáRANJA, VERDE E ROSA
TNFoRMADA JUNTo À oRDEM

PONT,

CO

TIPO MARCA

CX 2 MASTER PRINT 14,05 28,10

TINTA
ETCAN A 5

LÍoUI DA, Rco
PRETA. PACOTE M 6 UNIDADES.

PCT 2 UNIBALL 44,69 89,38

PINCEL
BRANCO,
FORMATO
uÍNrvrls

neceRnEeÁvr
ctt-ÍrrroRtco,

L, HASTE

DE 18MMX1 3CM, RES

PARA

PIG

CX 1 BRW 38,93 38,93
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PORTA CANETA/CLIPS E LE

PORTA Clruerl METAL - 03

IMAS 20 10x10.D
UND 5 BRIMAX 29,90 149,50

63

RESINA oRGÂN lcA, PONTA
AcRÍLIco,2MM, CAIXA COM 12 UNI
CORES AZUL, PRETO E VERMELHO
INFORMADA JUNTo À oRDEM D

clÁusuLA TERCEIRA'Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíBRp EcoNôMrco.FtNANcEtRo
3.í.Oobjetocontratual temovalortotal de R$ 329,63 (trezentosevintee nove reais esessentaetrês
centavos).
3.2 - O valor do presente conhato não será reajustado.
3'3 - Poderá ser restabelecida a relação qúe as partes pactuaram inicialmente entre os encargos docontratado e a retribuição da Administração .pag a justa remuneração do fomecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-finanóeiro inicial do càntrato, na hipótese de sobrevirem

\./ l1.T:.Tltflisíveis, .ou 
previsÍveis porém de consequências incalculáveis, reúrdadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extraconhatual, noi termos'do Art. 65, lnciso ll, alínea ,,d,, da Lei g.666/93,
devendo ser formalizado ahavés de ato administrativo.
3'4'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conhatada apresentar requerimento formal à
Adminishação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro oàis;, preço(s) ào item(ns) que sefize(em) necessário(s) qarq a justa remuneração do(s) fornecimento(si,- Jár.noo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), oo óáràOo compreendido entre a dala
da contratação e da solicitação, que será formatizad'o ahavés Oe ieimo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao diiposto no g úni.o, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSUTA QUARTA. DO PRAZO DE VGÊNCN CONTRATUAL
4'1 - O presente. Contrato terá vigência até 31t12t2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência d'o mesmo.

CLÁUSUI.A QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO REGEBIMENTO\" 5'1 ' Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser enhegues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administraçáo nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade ãr.rpr.r, Contratada.
5'2 ' os produtos deverão ser entregues no prazo dà até tti (oez) dá;, ; contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5'3 'A Conhatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não imporiará a sua aceitaçã0.
5'4 'A Conhatada deverá efetuar as entregas em iransporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadás, contendo a identificação da data de industria lizaçãoe o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verifica ção da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

Âv, [-eão §anrpein, nt .Í,74{} - i* an<Jar d* tlr*elüE - Fone: (SS)31§9-ü3S3
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CLÁUSUIA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6'1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstosna seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSUI.Á SÉNM. DO PAGAMENTO
7'1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminiskaçã0, mensalmente, obedecidas asrequisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura lori.spônoente e certiÍicado pelosetor competente limitando-se o desembolso máximo em conformioade com ã ãÉponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a ,onúi da data do recebimento
do produto.

7.2 ' o pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusut-A otTAvA. DAS OBR|GAçôES DA CONTRATADA

!'1 . 
A Contratada para fornecer o(s) pioduto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8-'1'!- Cumprir integralmente as disposi@es deste tnstrumento e do EditalConvocatório.
8'1'2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contia teróeiros, ocorridos durante seu fornecimento.8'í'3 - Responsabilizar-se e zelar peto pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particutar no que se refere às contribuições devidas à previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8'1'4 - Í\íanter, durante iola a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produtolsl oqeto deste contrato.
8'í'6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimós ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 6s, § 1o da Lei n. g,66619g, alterada e consolidada.
8^'1'7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem deCompra, os produtos requisitados pelo setor càmpetente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
SecretariaiFundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8'í'8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8'í'9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçao e o prazo de
validade, quando for o caso.
8'í'í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a satvo de possível
deterioraçã0.

cLÁusuLA NONA. DAS OBRtcAçoES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
9'í'í ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos,

9'1'2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9'í'3 ' Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo l\Iunicipal contratante,
execução do objeto contratual.
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9'1'4' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste tnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DECTMA - DAS SANçOES
í0'í 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10'2' 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
san@es:
10.2.í -Advertência.
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10:2:2.1 - O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0'3% (três décimos por cento) por dia de ahaso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10'2'2.2 - Multa de 20.o/o (vinte por cento) sobre o vaior da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (kinta) dias.

!0.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte porprazo não superior a 02 (dois) anos.
10-2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com ÀOmínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabiiitação, perânte a piOpria
autoridade que aplícou a penalidade.
10.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exhajudicial, a fim de receber multas aplicadai e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
11.1 'Esie contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2 '0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnsÍumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma d'as partes, móOiante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉctMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que
apresentada pela Contratada, bem como eventuais
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA OÉCIM QUINTA. DO FORO

formaram o procedimento licitatório, a proposta
correspondências trocadas entre as
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15.1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conhato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022.

José Maria F Pontes Neto
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura
CONTRATANTE

DIANA ALVES DO Assinado de forma digitat por DTANA

N A s c I M E N r o :03 57 7 o 6 43 so â:l::, ?3,)H:JI i II?,8i Tí331' 
*

JPJ COMECIO VAREJISTA DE I\4ATERIAL DE ESCRITORIO LTDA
CONTRATADA

\./

',:di.

TESTEMUNHAS:

1) tk r\cr,n.:t/ãhc-..ç:.b.çih,N..l.: w, T)11hl'P, 
L:!

2)

CPF

cPF 03Ê 'L397s {,o
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GoNTRATO No 2022.08.02-0079

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si
Íazem, de um lado o Ít/unicípio de Juazeiro do Norte/CE e
dO OUTTO JPJ COMÉCO VAREJISTA DE MATERIAL DE
ESCRITORIO LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipalde Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado
JPJ COMÉClo VAREJISTA DE MATERIAL DE E§CRITORIO LTDA, estabelecida na R 15 de novembro,
827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)3254-6740 e E-mail: licitacaojpj@gmail.com , inscrita no CNPJ/MF
sob o n.o 16.970.003/0001-98 e C.G.F. sob o n0 06630390-7, neste ato representada por Diana Alves do
Nascimento, portado(a)do CPF no 035.770.643-90, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar
o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipalde Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : LOTE 07 - Materiais de Expediente
Item EspecificaGão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CANETA ESFEROGRAFICA, MATERIALpúsrrco, UMA cARcA, poNTA mrÃo

coM ESFERA oe turucstÊNto, EScRtrA
FINA, MATERIAL TRANSPARENTE, CAIXA
COM 50 UNIDADES, COR DA TINTA AZUL,
PRETO E VERMELHO (COR TNFORMADA
JUNTo À oRoeu DE coMPRA).

CX 180 ECONOMTC 23,72 4.269,60

0002 CANETA nIoRoGRÁpIcA, PoNTA GRoSSA,
FORMATO REDONDO, PONTA COM 4MM,
COM TAMPA BEM FIXA, TINTA A BASE DE
ÁcuR, coRES soRTtDAs, DTMENSóES
APROXIMADAS 16Xí8Xí,50 CM PACOTE
COM 12 UNIDADES.

ESTJ 50 BRW 10,75 537,50

0003 CANETA, TIPO MARCA TEXTO, PONTA
REstsrENTE, T|NTA A aRSe oe ÁcuR,
CAIXA COM 12 UNIDADES, CORES
AMARELA, LARANJA, VERDE E ROSA (COR
INFoRMADA JUNTo À oRDEM DE
COMPRA).

CX 200 MASTER PRINT 14,05 2.810,00

0004 LAPIS DE COR GRANDE, EM MADEIRA,
TAMANHO GRANDE, CAIXA COM 12 CORES
SORTIDAS

CX 30 NOBRE 4,00 120,OO

Âv. Leiio §ampai*, nç tr748 - ta *nrj*r ^ krçoa Seca - CHü: 63,*rtü-ü*ü * Juazeiro do fdoite/CE * Fcn*: (íi8)319S-0363
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4.029,0026,86BtcCX 150

0006

DA TINTA AZUL, PRETO E VERMELHO (CO

INFoRMADA JUNTo À oRDEM DE

MAtco,INP c
,VELRecnnRecÁAPONT, FEL,TRO,DE

coM 12 NIDADES
12.

0005 úPts PRETo, coRPo MADEIRA, DU

CARGA 2, CORPO SEXTAVADO, CX

PRETO N" CAIXA M 144
30 SERELEPE

- Cf;il: $3.Ü'1Ll-ílÜ{i * Juazciro do

uazei rcdcnorte.r*. ç*l'' i:r

34,'13 1.023,90

cLAUSULA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIO EcoNÔMrco'FINANcEIRo

3.1 . O objeto contratualtem o valor totalde R$ 12.790,00 (doze mil setecentos e noventa reais)'

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação qú. ,r partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a rekibuição da Adminiótação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio ..onôri.o-finanóeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conftgurandg3lg'

econômica extraordinária e extracontratual, noi t.trot do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8'666/93'

devendo ser formalizado através de ato administrativo' r--.---, r

3.4 . para a efetiva@o do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento.formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns).que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enirada'da(s) àórcadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da sotú)táçao, qüe'será formalizad'oatravés de Termo Aditivo, cuja publicaçã9 do mesmo,

em forma resumida, úera ier providenciada pela contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art'

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSUIÁ QUARTA . DO PRAZO DE VrcÊNCA CONTRATUAL

4.1 . O presente contrato terá vigência até 31t12t2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrero fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA SUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

s.1 - os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entrelrãs lulb g se.de desta, ou onde for mencionado nas respectivas

ordens de compra, ficando a Administr;ç";ídireito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada'

5.2 - Os produtos deverão ser entregu., no prazo dã até tó (Oez) dias' a contar do recebimento da

respectiva Ordem de ComPra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato ão recebimento não importará a sua aceitação'

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas e, iransporte adequado pa.ra tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em àmbalagens fechadãs, contendo a identificação da data de industrializaçáo e 0 prazo

de validade, quando for o caso. , r--1-r- r^..^-Á -Ii^^ar À^ incraranã

5.5 - caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e aÍmazenamento dos produtos'

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - provisoriamente, para efeito de poúrior verifica-ção da conformidade do produto com a especificação;

5,6.2 - Definitivamente, após verificação âá quarúaoe à quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação'

CúUSUI.I SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

v
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6.1 - As despesas deste Conhato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA SÉrIm. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA orTAVA. DAS OBRTGAçOES DA GONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposi@es deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçao e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

GLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

Av. L*ãr Sainpai*, *tj 174íj - l"ü *ndnr - Lagaa §eca - CEP: 63.ü4ü-üü* * Juazeir* do Ncrte/CE - Fsln*: (tl$)31Sç-0363
sit* : uvwr,.;.juiizeiradnn*rt*.ce.ç*v" br
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9.í.4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS SANçÔES
10.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a gg da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- 0 Ahaso injustificado na execução do conhato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
san@es:

10.2.í -Advertência;
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (hinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

\ _ superior à 30 (trinta) dias.v 10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Admínisúaçao Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabÍitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem preluízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscISÃo
11.1 ' Este contrato poderá ser rescindído unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

v 11.3 - O presente contrato é rescindívelainda, independentemente de qualquer interpetação judicialou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

GúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusull DÉcrMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúuSuua DÉcIMA QUARTA - DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas enúe as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA. Do FoRo

Âv. Leã* §anrpai*, rr* i"74S - 1* and*r * *ç*a Seca - CEP: S3.ü4ü-üüü * Juaz*iro ** luorte/CÊ - F***: {SS}31*S-0363
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í5.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022.

FRANCI
S ROLIM

E:O211

Francimones Rolim de Albuquerque

Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

GONTRATANTE

DIANA ALVES DO
N ASC ! M E Nr 0:0357 7 06a394

Assinado de forma digital por DIANA

ALVES DO NASCIMENTO:0357 7 064390
Dados: 2022.08.04 15:45:55 {3'00'

TESTEI\4UNHAS:

1)WTtufuhÇ,1 ob /pe* H[!6:#

JPJ COMÉCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA

CONTRATADA

5-&

cPF ...a.ff . l!{, 3a'Z!.1. !P.2)

Av. l_*É* §anrp*icl, n* 174ü - lÔ andar * Lagaa §eca - cÉll: â3.Ü4ü-*ÜÜ * Juazeir*
site: rstvrv.junuelr *donort*.re.çr:v. br

d* hiaitelCÊ - í:cne: {SS)319S-S363
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

CN PJ : 07'974'082/0001-14

DO NORTE

1
D

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06. 1 5. 1 . partes: o Município de_Juazreiro do Norte, através do(a)

Autarquia Municipai ã"-ú"io a.ui."tt t 1 
t1'nt"t" C.#"RóIAL S'ARES NS LTDA' objeto:

Aquisição a" *ut"riut de expediente. destinado ao atendimento das necessidades da Autarqura

Municipar ao rrrr.io Àãui"rrt.áe Juazeiro doNorte/cr,, "orroÃ. 
especificações constantes no Edital

convocatório. varor Totar do contrato: Rs 354,30 (trezentos e cinqüenta e quatro reais e trinta

centavos). viger"iíco;t atrar, ute zi'ttiizózz.'sigàu,aior,-lore Eialdo oliveira costa e Nelson

Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022

NO

Nelson Soares da Silva'

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06. 1 5. I . partes: o Município oe {y13r1o 
d-o Norte' através do(a)

controladoria e ouvidoiia Geral do Município e a "P1"*'óMERCIAL 
SOARES NS LTDA'

Objeto: Aquisição Je material de .*i"uiil 
-altirraao 

ao atendimento das necessidades da

controladoria e ouvidoria Geral d" M;;úpiá a" Juazeiro do Norte/cE, conforme especificações

constantes no Editar convocatório. val0r Toiat do contratJ: ns 1l.o,ra-t""tr]:_" 
trinta e seis reais e

dezoito centavos). vigência contratui' ute itttzr2022. Signatários: Fernando Torres Laureano e

Nelson Soares da Silva'

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06.15.1. partes: o Município d-e Jyygr11do Norte' através do(a)

Deparramento Municipat ae Trânsito.e;^õã coÀ,IE{óiAL soARES Ns LTDA' objeto:

Aquisição o. _ut.iãi"J" .rp"aiente $estinuao - atendimento das necessidades do Departamento

Municipar de Trânsiio á. lu-"ir" ao-úort /cE, confo*. .rp""ificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: nS ZSg'f 1 (duzentos e cinqtienta e oito reais e oÍúe

centavos). vigencia cãntratuat: ^te 
ziióiáo-z-'sig*tari,os: Edinardô Aparecido costa Moura e

Fotha
DE

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.974.082/0001-14

N"

(

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06.15.1. partes: o Município ae {yr1To 
do Norte' através do(a)

Fundação Memorial pidre Cícero . "-"ó"sa 
COMERôÁ; SOanf'S NS LTDA' Objeto:

Aquisição a" .ut.riJ áe expediente. destinado ao atendimento das necessidades da Fundação

Memoriar padre cí;;;; ao rur.rrri"ipio de Juazeiro do Norte/cE, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório. Valor Total d;óá"ttuto' R$ 61'62 (sessenta e-um.reais e sessenta e dois

centavos). vigencii ô;ntÀd: até itttitzozz. signatarlos: Teresa Maria siqueira Nascimento

Arrais e Nelson Soares da Silva'

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06-15.1. partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Gabinete do prefeito e uêmpr"su coiuenclÀL soARES Niirne. objeto: Aquisição de material

de expediente destinado ao atendirr,"rrá-ãu, necessidad.r'ão ô*inete do prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte/cE, conforme especificações constantes no Edital convocatório' valor Total do

Contrato: R$ 102,70 (cento e dois reais e setenta """tu'o'j' 
Vigência Contratual: até3111212022'

Signatarios: Elvira iÀar" cavalcante de Lima e Nelson Soares da Silva'

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022'

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06.15.1 . partes: o Município d: l"y:Io do Norte' através do(a)

Guarda civil Metroporitana e a empres" ôôúgncIAL soÃi,sNS LTDA. objeto: Aquisição de

material de expediónte destinado uo u*rrdimento au c.r*Juãvil Metroporitana de Juazeiro do

Norte/cE, conforme especificaçoe, corrrt-urrtes no goitat c""""*torio. varór Total do contrato: R$

236,0r (duzentos ;;;i* " ."i, 
,"uir---" um centavoy. vigc.r"ia contratuar: aré 3111212022'

Signatarios : JozímarCorreia dos Santos e Nelson Soares da Silva'

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'

Fotha
DE
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07'974'082/0001-14

NOE

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06.15.1 . parres: o Municípi" g1l"31"To do Norte' através do(a)

procuradoria Geral do Município 
" 
u.*prã ôóúrnqeii'clenes NS LTDA. objeto: Aquisição

de materiar de expediente destinado Jo ut.naimento au, Ã""*idades da procuradoria Geral do

Município a. l.rur.iià do Norte/Cg, "ã"iÀÃt 
especificações constant": ": Edital Convocatório'

valor Total do contrato: R$ 172,5g õ;nlo; ..ti11"... dois reais e cinqüenta e oito c-entavos)'

vigência cont ut rJ ãie yttztz,22. àü,ãarior: walberron cameiro Gomes e Nerson soares da

Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'

Silva.

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06. 1 5. 1 . partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

secretaria Municipal de Agricultura_e Abastecimento e u-.'-pr"ru c-oMERcIAL S.ARES NS

LTDA. objeto: Aquisição de material d; õ;1."" destinado ào atendimento das necessidades da

secretaria Municipal de Agricultura e Ábastecimento Je Juazeiro do Norte/cE' conforme

especificaçõe, conrtarrt.. no Éaitut Convocatório' Valor Total do Contrato: R$ 45'00 (quarenta e

cinco reais;. Vigenciãóontratual : ateíttiizozz' sig"atÀo': Cícero Roberto Sampaio de Lima e

Nelson Soares da Silva'

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'

Extrato de contrato. pregãoN" 2022.06.15.1. partes: o Município de J-u1zTo doNorte' através do(a)

Secretaria Municipal de Esporte e:uventuáe tã 
"Àp"tu 

coüÉncrAl S,ARES NS LTDA' objeto:

Aquisição a. ,,utoiur ãe expedi"rr* ã"r,i*ao ão atendimento das necessidades da secretaria

Municipal a. erport" à i,rr.ntro. a" l,rãrliro do Norte/cE, conforme especificações constantes no

Edital convocatório. valor Totar do d;r"t", ní zs,so t"i"à. cinco ,"ái, 
" 

cinqüenta centavos)'

Vigência cont atuaí: ureáttotzozz. S;;;;;á'ios: José ilJ;;áLima Júnior e Nelson Soares da

NO

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'



Nelson Soares da Silva'

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022'

C

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.O82 I OOOL-L4

NO

ffi

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06-15.1. partes: o Município de Juazeirgll3 Norte, através do(a)

secretaria Municipal de segurancu pmricu e cidadaniu " 
u^ã-presa coMERcIAL S,ARES NS

LTDA. objeto: Aquisição de materiái'd.-.;p;àiente. a.rti"í." ao atendimento da secretaria

Municipar de seguiança púbrica .-ciãàa*i i à" n*"iro do Norre/cE, conforme especificações

constantes rro paituiêãn ãcatório. varor Total do contrato: R$ 166,10 (cento e sessenta e sers reals

e dez centavos). vigência contratu r, ie-ittitztzozz.signatariosr Sitriu Paula soares Rodrigues e

I

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06.15.1. partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

secretaria Municipal de Desenvotui-"ntá §".i"r e rraualtrã-ãá "*pr*a 
coMERcIAL S,ARES

NS LTDA. objeto: Aquisição de materiía"-"*úai"rrt. a"rti"uáo aá atendimento das necessidades

da secretaria Municipal Desenvorvimento Social e rruuuitã à" Juazeiro do Norte/cE' conforme

especificaç0., "orrrtritt"s 
no Edital c""ot'torio' Valor T;ã;" Contrato: RS 7'938'95 (sete mil

novecentos e trinta e oito reais e noventa e cinco 
""nturorj. 

vigência contratual: até 3111212022'

Signatarios:JosineidePereiradeSousaLimaeNelsonSoaresdaSilva.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022'

Extrato de contrato. pregão N.202206.15.1. partes: o Município de Juazeit:l: Not"' através do(a)

secretaria Municipar de Meio embienteã d"*iço, púbric;;;u L-pr"ru coMERcIAL soAREs

NS LTDA. objeto: Aquisição a. rrrut.ri-uia" "*plai""E 9.*ü;;o aá atendimento das necessidades

da secretaria Municipar de Meio A-bi;;; 
" 
iÉ*iço, púui;; de Juazeiro do Norte/cE' conforme

especificaç0", "orrrtãrrt.s 
no Edital C""";*tório' Valor i""f áã Contrato: RS 1'307'80 (um mil

trezentos e sete reais e oitenta ,.rr,urárl. vigência co"trutoáil. ite zlll2l2o22' signatários: Diogo

ãàt S"*"t Machado e Nelson Soares da Silva'

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022'
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

CN PJ : 07'974'082/0001-14

DO NORTE

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06.15.1. partes: o Município de lu1z1ilo-* 
Non"' através do(a)

secretariaMunicipat deÍurismo.nornuriu" uãÀp,"'ucoit'rÉncrAl soAl:,sNS LTDA' objeto:

Aquisição ae mat".iái de expedient" ;;;á; ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Turismo e Romària a. n-ãirã áo None/cE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatóri;. V;ú Total do Corrt uto' R$ 485'15 (quatrocentos e oitenta e cinco rears e

quinze centavos). vigência contratuar: 
"rri 

itttzt2o22.sigàãt,aior: Renato w,amis de Lima silva

á N.l.on Soares da Silva'

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022'

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06.15.1. partes: o Município de Juazeilo-{o Non", através do(a)

secretaria Municipal de Administraçao'J'u'.*pr"ru corrrríncrAl soAREs NS LTDA' objeto:

Aquisição ae materiai de expediente'd;sti;uoã uo atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Administração de JuazeirJão rriá.t"lce,.onráã.ãútrT^ues constantes no Edital

Convocatório. Valor totál do Contrato: R$ 165'75 (cento e sessenta e cinco reais e setenta e clnco

centavos). vigcncia coniruú, ateyn)ii-022. signutarios rr*.i*o Hério Arves da silva e Nelson

NO

Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06.15.1. partes: o Municípi" dgllYjyo do Norte' através do(a)

secretaria Municipar de curtura 
" 

u.*pr"ra coMERcrar áõÀnES NS LTDA' objeto: Aquisição

de material de expediente destinado uo-át.raimento da, ,ecer.idades da secretaria Municipal da

cultura de Juazeiro do Norte/cE, conforme especificações "á".t*,.. 
no Edital convocatório' valor

Total do contrato: Rs g7,7g (noventa e sete ràais e ,"t.n á 
" 

,rove centavos). vigência contratual:

aré3y12t2OZZ. Signalt í;àr,üuna"rt,i"i;L;À Pereira e Nelson soares da silva'

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022'

Fotha No
DE
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

C N PJ : 07.97 4'082 I OOOt-tA

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08'02'0016

Extrato de contrato. pregãoN" 2022.06.15.1. partes: o Município ae {yz1l doNorte, através do(a)

Secretaria Municipal de Educaçao e u "Àp"tu 
COMERôIAL SOARES NS LTDA' Objeto:

Aquisição de material de expeáiert. ã"rtirrãdo ao atendiÀento das necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Juazeiro ao NÀ.t.lcE, confoÀe especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Íotal do Contrato: R$ 45'360'70 (quarenta e cinco mil trezentos e sessenta reals

e setenta centavos). vigência contratual: até 3rfiili022. Signatários: pergentina Parente Jardim

Catunda e Nelson Soares da Silva'

DatadeAssinaturadoContrato:02deAgostode2022

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Municípi" g"-1"31.'jo do Norte, através do(a)

secretaria Municipal de Finança. 
" 

u 
".rrpr"* 

cóur'ncter s'oangs NS LTDA' Objeto: Aquisição

de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da secretaria Municipal de

Finanças de Juazeiro ãÀ NortercE, conforme especificações constantes no Edital convocatório' valor

Total do Contrato: RS 110,50 (cento e dez"ái' " 
cinqüenta centavos)' Vigência Contratual: até

3lll2l2012. Signatarios: José donçalves de Moura Neto e Nelson Soares da Silva'

DatadeAssinaturadoContrato:02deAgostode2022.

17

18

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município a9 11ry911{o Norte, através do(a)

secretaria Municipar de Infraestrut*r;";"-pi"ru corurÉil-crer- soARES NS LTDA' objeto:

Aquisição de material de expediente destinaáo ao atendimento das necessidades da secretaria

Municipal de Inf.aesúura de lrur.iroããNãtt"/Cp, "otfot'* 
esqeci.!11,o-1 constantes no Edital

convocatório. valor Total do contrato: R$ g0,75 (oitenta reais e setenta e cinco centavos)' vigência

contratuar: aÍé3yr2r2O22.Signat*ior, lore ü*iu r"rr"ià pontes Neto e Nelson soares da silva'

DatadeAssinaturadoContrato:02deAgostode2022.

Fotha-

DE
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

C N PJ : 07.97 4.0821 OOOL-L 

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.0019

Extrato de Contrato. pregão N.2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Saúde e a empresa CoMERCIAL SOARES NS LTDA. objeto: Aquisição

de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da

Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do contrato: R$ 4.gg4,50 (quatro mil oitocentos e noventa e quatro reais ecinqüenta cenlavos)'

vigência contratual: até 31112i2022. Signatiírios: Francimones Rolim de Albuquerque e Nelson

Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0020

Extrato de Contrato. pregão N.2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro_do Norte, através do(a)

Autarquia Municipal de Meio Ambiente e a empresa PAPELARI A C,AJAZEIRAS LTDA' objeto:

Aquisição de material de expediente destinadà ao atendimento das necessidades da Autarquia

Municipal do Meio Ambiente áe Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 9.110,40 (nove mil cento e dez reais e quarenta

centavos). vigência Contratual: até 3111212022. signatários: José Eraldo oliveira Costa e José

Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02-0021

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06. I 5. 1 . Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa PAPELAzu A CAJAZEIRAS LTDA'

Objeto: Aquisição de material de expediónte de_stinâdo uo atendimento das necessidades da

controladoria e ouvidoria Geral do uunicipio de Juazeiro do Norte/cE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Tolal do Contrato: RS 6.806,66 (seis mil oitocentos e seis

reais e sessenta e seis centavos). vigência contratual: até 3111212022. signatÍtios: Fernando Torres

Laureano e José Marcondes Fernandes'

Data de Assinatura do Contrato; 02 de Agosto de 2022'

Fotha
DE

(



ffi ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.974.082/0001-14

Extrato de contrato. pregão N.2022.06.15.1. partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Departamento Municipal de Trânsito.e u "*p..,u 
PAPELÁRI A CAJAZEIRAS LTDA' Objeto:

Aquisição de materiaii. 
"*p.aiente 

destinadó ao atendimento das necessidades do Departamento

Municipar de Trânsito de Juazeiro do Norte/cE, conforme especificações constantes no Edital

convocatório. valor Total do contrato: R$ 15.022,63 (quinze miivinte e dois reais e sessenta e três

centavos).vigênciacontratual: até3yr2r2LL2.SignatààorrEdinaldoAparecidocostaMouraeJosé

Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022

Extrato de contrato. pregão N. 2022.06.15.1. partes: o Município de_Juazeirodo Norte, através do(a)

Fundação Memorial pàdre Cícero . 1-;ó1"sa PAPELeiua CAJAZEIRAS LTDA' objeto:

Aquisição de mateiial de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Fundação

Memorial padre cícero do Município de Juazeiro do Norte/cE, conforme especificações constantes

no Editar convocatório. val0r Total do contrato: Rl§2.232,92 (dois mil duzentos e trinta e dois reais

e noventa e dois centavos). vigência contratual: até3fizr2oz'2. signatários: TeresaMaria siqueira

Nascimento Arrais e José Marcondes Fernandes'

DatadeAssinaturadoContrato:02deAgostode2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02-0024

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06. 1 5. 1 . partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Gabinete do prefeito e aempresaPAPELARI ACAJAZEIú§LTDA. Objeto: Aquisição de material

de expediente destinado ao atendimerrto das necessidades do Gabinete do prefeito Municipal de

hazeirodo Norte/cE, conforme especificações constantes no Editar convocatório. valor Total do

Contrato:R$7.858,00(setemiloitocentosecinqüentaeoitoreais).VigênciaContratual:até
3lll2l2o22. Signatáior,'Elri.u Sandra Cavalcante dL lima e José Marcondes Fernandes'

DatadeAssinaturadoContrato:02deAgostode2022.



ffi ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

C N PJ : 07.97 4.O82 I OOOL-

\-,

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0025

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Guarda Civil Metropolitana e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA. Objeto: Aquisição de

material de expediônte destinado ao atendimento da Guarda civil Metropolitana de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

1.170,85 (um mil cento e setenta reais e oitenta e cinco centavos). vigência contratual até

3lllz,Do2i. signatrírios: Jozimar correia dos Santos e José Marcondes Fernandes'

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0026

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro_do Norte, através do(a)

Procuradoria Geral do Município e a empresa PAPELAzu A CAJAZEIRAS LTDA' Objeto:

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Procuradoria

Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

convocatório. valor Total do contrato: R$ 4.642,11 (quatro mil seiscentos e quarenta e dois reais e

onze centavos). vigência contratu al: aÍe3111212022. Signatários: walberton carneiro Gomes e José

Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02'0027

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06.15.1. partes: o Município de Juazeiro_do Norte, através do(a)

secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS

LTDA. objeto: Aquisição de material de exfediente destinado ào atendimento das necessidades da

Secretaria fufrrrri.ipãi a" Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE

, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 4'725'70

(quatro mil setecentos e vinte e cinco reais e setenta centavos)' Vigência Contratual: até3111212022'

signatarios: cícero Rou.rto Sampaio de Lima e José Marcondes Fernandes'

Folha
DE

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'

(



ffi ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

c N PJ : 07.97 4.O82/ OOOt-t 

EXTRA

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa PAPELARIA
CAJAZEIRAS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

2.281,42 (dois mil duzentos e oitenta e um reais e quarenta e dois centavos). Vigência Contratual:

até 3111212022. Signatários: Wilson Soares Silva e José Marcondes Femandes.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.0029

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do NortelCE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 5.558,51 (cinco mil quinhentos e cinqüenta e oito

reais e cinqüenta e um centavos). Vigência Contratual: ate 3111212022. Signatários: José Bendimar

de Lima Júnior e José Marcondes Femandes.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRÂTO N" 2022.08.02.0030

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS

LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.181,03 (um mil cento e oitenta e

um reais e três centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatários: Silvia Paula Soares

Rodrigues e José Marcondes Femandes.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.

Fotha
DE



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001 -L4

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02'0031

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06. 1 5. 1 . partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal ã" Desenvolvimento Social e Trábaho e a empresa PAPELARIA

CAJAZEIRAS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das

necessidades da secretaria Municipar Desenvolvimento socà e Trabalho de Juazeiro do Norte/cE'

conforme especif,rcações constantes no Edital convocatório. valor Total do contrato: R$ 190'279'77

(cento e noventa mii duzentos e setenta e nove reais e setenta e sete centavos). vigência contratual:

até 3111212022. signatários: Josineide Pereira de sousa Lima e José Marcondes Fernandes'

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022'

ffi

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02'0032

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06.15.1. partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

secretaria Municipar ã" Meio Ambiente e serviços púbficos e a empresa PAPELARIA

CAJAZEIRAS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente.destinado ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do

Norte/cE, conforme especificações constantes no Editar convocatórió. valor Total do contrato: Rs

34.2r0,50(trinta e quatro mil duzentos e dez reais e cinqüenta centavos). vigência contratual: até

3lll2l2o22. signatários: Diogo dos santos Machado e José Marcondes Fernandes'

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022'

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06. I 5. 1 . partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal dã Turismo e Romaria e a empresa i'epglaru A CAJAZEIRAS LTDA'

objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da secretaria

Municipal de Turismo e Romaria di Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações :onttTt^tt^ 
*

Edital Convocatório. Vulo, Total do Contrato: R$ 2'913'54 (dois mil novecentos e tteze teats e

cinqüenta e quatro centavos). Vigência Contratual: aÍé 3ll2l)022' Signatlirios: Renato Wilamis de

Lima Silva e José Marcondes Fernandes'

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'

Fotha No
DE



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

C N PJ : 07.97 4.082 / OOOL-L4

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0034

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Administração e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA. Objeto:
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 16.896,74 (dezesseis mil oitocentos e noventa e seis reais
e setenta e quatro centavos). Vigência Contratual: até3111212022. Signatários: Francisco Hélio Alves
da Silva e José Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.0035

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Cultura e a empresa PAPELARIACAJAZEIRAS LTDA. Objeto: Aquisição
de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da
Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 2.494,22 (dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e dois
centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatiários: Vanderlúcio Lopes Pereira e José
Marcondes Femandes.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0036

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Educação e a empresa PAPELARIA CAIAZEIRAS LTDA. Objeto:
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 549.104,90 (quinhentos e quarenta e nove mil cento e
quatro reais e noventa centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatários: Pergentina
Parente Jardim Catunda e José Marcondes Femandes.

ffi
Fotha
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Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.O82 I OOOL-L 

NO -0037EXTRATO DE CO

Extrato de Contrato. pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal dã ninanças e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA. objeto:

Aquisição de matêrial de expeáiente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Finanças de Jrüzeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

convocatório. valor Total do contrato: R$ 17.298,78 (dezessete mil duzentos e noventa e oito reais

e setenta e oito centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatarios: José Gonçalves de

Moura Neto e José Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.0038

Extrato de Contrato. pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

secretaria Municipal dJ Infraestrutura e a empresa PAPELARI A 1AJALEIRAS LTDA' objeto:

Aquisição de material de expediente destinaào ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

convocatório. valor Total do contrato: Rs 12.995,97 (dozemil novecentos e noventa e cinco reais

e noventa e sete centavos). vigência contratual: até 3111212022. signatarios: José Maria Ferreira

Pontes Neto e José Marcondes Femandes'

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02'0039

Extrato de contrato. pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

secretaria Municipal de saúde e a empresa PAPELARIA CAjAZEIRAS LTDA' Objeto: Aquisição

de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da secretaria Municipal da

Saúde de Juazeiro do Norte/cE, conforme especificações constantes no Edital convocatório' valor

Total do Contrato: RS 102.015,00 (cento " doir mil quinze reais). Vigência Contratual: até

3lll2l2Y22. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e José Marcondes Fernandes'

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'

Fotha
OE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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EXTRATO DE TO No 2022.08.02-0040

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro,do Norte, através do(a)

Autarquia Municipal de Meio Ambiente e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição

de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do

Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme especihcações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 1.106,83 (um mil cento e seis reais e oitenta e três

centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e José

Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.

EXTRATO CONTRATO N'202 1

Extrato de Contrato. pregão N' 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto:

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.793,01 (um mil setecentos e noventa e três reais

e um centavo). Vigência Contratual: ate 3lll2l2\22. Signatarios: Fernando Torres Laureano e José

Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato:02 de Agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0042

Extrato de Contrato. pregão N'2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazgiro do Norte, através do(a)

Departamento Municipula" Trânsito e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. objeto: Aquisição de

mierial de expedientã destinado ao atendimento das necessidades do Departamento Municipal de

Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: RS 1.588,35 (um mil quinhentos e oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos).

Vigência Contratual: até 3111212022. Signatarios: Edinaldo Aparecido Costa Moura e José Iresvan

Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.O82/OOO

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0043

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.15.l. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Fundação Memorial Padre Cícero e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Fundação Memorial Padre
Cícero do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.272,03 (um mil duzentos e setenta e dois reais e três
centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatários: Teresa Maria Siqueira Nascimento
Arrais e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.0044

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Gabinete do Prefeito e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de material de
expediente destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especihcações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato:
R$ 1.924,97 (um mil novecentos e vinte e quatro reais e noventa e sete centavos). Vigência
Contratual: até 3111212022. Signatiírios: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0045

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Guarda Civil Metropolitana e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de material
de expediente destinado ao atendimento da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 317,65
(trezentos e dezessete reais e sessenta e cinco centavos). Vigência Contratual: ate 3111212022.
Signatiários Jozimar Correia dos Santos e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022
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ffi ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

C N PJ : 07.97 4.082 / OOOL-L 

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0046

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Procuradoria Geral do Município e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de

material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do

Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor Total do Contrato: R$ 925,09 (novecentos e vinte e cinco reais e nove centavos). Vigência
Contratual: até 3111212022. Signatiários: Walberton Carneiro Gomes e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato:02 de Agosto de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0047

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO.

Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal- de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.800,44 (um mil oitocentos reais e

quarenta e quatro centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatarios: Cícero Roberto

Sampaio de Lima e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02-0048

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06. I 5. 1 . Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa JOSÉ IRESVAN

ARAUJO. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal àe Desenvolvimento Econômico e Inovação de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 675,64

(seiscentos eietenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos). Vigência Contratual: ate 3111212022.

Signatarios: Wilson Soares Silva e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082/ OOOL-74

NO

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto:
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.999,35 (três mil novecentos e noventa e nove
reais e trinta e cinco centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatiírios: José Bendimar de
Lima Júnior e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02-0050

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO.
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Cidadania de hazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 293,70 (duzentos e noventa e três reais e setenta
centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatários: Silvia Paula Soares Rodrigues e José
Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.005I

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro,do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO.
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 112.299,90 (cento e doze mil
duzentos e noventa e nove reais e noventa centavos). Vigência Contratual: ate 3111212022.

Signatiírios: Josineide Pereira de Sousa Lima e José Iresvan Araújo.

ffi

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

C N PJ : 07.97 4.O82/ OOOT-74

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02-0052

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO.
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 9.901,60 (nove mil novecentos e um
reais e sessenta centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatrírios: Diogo dos Santos

Machado e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.0053

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto:

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 541,95 (quinhentos e quarenta e um reais e noventa

e cinco centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatarios: Renato Wilamis de Lima Silva

e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02-0054

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro.do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Administração e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição

de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de

Administração de ]uazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Valor Total do Contrato: R$244,45 (duzentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos).

Vigência Contratual: até 3111212022. Signatarios: Francisco Hélio Alves da Silva e José Iresvan

Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

C N PJ : 07.97 4.082 / OOOT-L 

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.0055

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Cultura e a empresa JOSÉ IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Cultura
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 1.850,58 (um mil oitocentos e cinqüenta reais e cinqüenta e oito centavos). Vigência
Contratual: até 3111212022. Signatarios: Vanderlúcio Lopes Pereira e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02-0056

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Educação e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor Total do Contrato: R$ 156.424,43 (cento e cinqüenta e seis mil quatrocentos e vinte e quatro
reais e quarenta e três centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatários: Pergentina
Parente Jardim Catunda e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0057

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Finanças e a empresa JOSÉ IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de

material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de

Finanças de Juazeiro do NorteiCE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 566,20 (quinhentos e sessenta e seis reais e vinte centavos). Vigência
Contratual: até 3111212022. Signatiírios: José Gonçalves de Moura Neto e José Iresvan Araújo.
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Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022.



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.O82/ OO0L-74

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.0058

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura de hazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor Total do Contrato: R$ 718,17 (setecentos e dezoito reais e dezessete centavos). Vigência
Contratual: até 3111212022. Signatiírios: José Maria Ferreira Pontes Neto e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N'2022.08.02-0059

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Saúde
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 40.317,10 (quarenta mil trezentos e dezessete reais e dez centavos). Vigência
Contratual: até 3111212022. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0060

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Autarquia Municipal de Meio Ambiente e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA DE MATERIAL
DE ESCzuTORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das

necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do NortelCB, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 476,43 (quatrocentos

e setenta e seis reais e quarenta e três centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signattírios:

José Eraldo Oliveira Costa e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0063

Extrato de Contrato. pregão N. 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Fundação Memorial Padre Cícero e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA DE MATERIAL DE

e§cniiOnró rroa. objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das

necessidades da Fundação-Memorial Pádre Cícero do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constanies no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 128,81 (cento e vinte

e oito reais e oitenta e um centavos). Vigência Contratual: até 3lll2l2o22. Signatários: Teresa Maria

Siqueira Nascimento Arrais e Priscilla da silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022'

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

C N PJ : 07.97 4.O82 / OOO1-14

EXTRATO DE CO N' 2022.08.02-0061

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA DE

MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

676,84 (seiscentos e sétenta e seis reais e oitenta e quatro centavos). Vigência Contratual: até

3lll2l2o22. Signatários: Fernando Torres Laureano e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0062

Extrato de Contrato. pregão N'2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Departamento Municipul d" Trânsito e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA DE MATERIAL DE

ESCRITOzuO LTDA. Objeto: Aquisição di material de expediente destinado ao atendimento das

necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de }uazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 231,11 (duzentos e

triúa e um reais e onze centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatários: Edinaldo

Aparecido Costa Moura e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.0064

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através .do(u)
Gabinete do Prefeito e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO
LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades do
Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 280,22 (duzentos e oitenta reais e vinte e dois
centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatiírios: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e

Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022.

EXTRATO CONTRATO NO -0065

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Guarda Civil Metropolitana e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA DE MATERIAL DE

ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento da

Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 160,86 (cento e sessenta reais e oitenta e seis centavos).

Vigência Contratual: até 3111212022. Signatários: Jozimar Correia dos Santos e Priscilla da Silveira

Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.0066

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Procuradoria Geral do úunicípio e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA DE MATERIAL DE

ESCRITORIO LTDA. Objetor Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das

necessidades da procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 390,28 (trezentos e noventa reais e

vinte e oito centavos). Vigência Contratual: ate3lll2l2022. Signatarios: Walberton Carneiro Gomes

e Priscilla da Silveira Alexandrino.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0067

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeirodo Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE ESCzuTORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro
doNorte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato:

R$ 718,54 (setecentos e dezoito reais e cinqüenta e quatro centavos). Vigência Contratual: até

3111212022. Signatrírios: Cícero Roberto Sampaio de Lima e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.0068

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa JPJ COMECIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de

expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Inovação de Juazeiro do NortelCB, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 173,48 (cento e setenta e três reais e quarenta e oito

centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatarios: Wilson Soares Silva e Priscilla da

Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.0069

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA DE

MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de hazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

740,7g (setecentos e quarenta reais e setenta e oito centavos). Vigência Contratual: até 3111212022.

Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022.
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EXTRATO DE C TO N'2022.08.02-0070

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA
DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado

ao atendimento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 117,69

(cento e dezessete reais e sessenta e nove centavos). Vigência Contratual: ate 3111212022.

Signatários: Silvia Paula Soares Rodrigues e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0071

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa JPJ COMECIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de

expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 24.389,50 (vinte e quatro mil trezentos e oitenta e nove

reais e cinqüenta centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatários: Josineide Pereira de

Sousa Lima e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02-0072

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1 . Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa JPJ COMECIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de

expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 1.452,31 (um mil quatrocentos e cinqüenta e dois reais e
trinta e um centavos). Vigência Contratual: ate 3111212022. Signatarios: Diogo dos Santos Machado

e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Fotha
OE

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.0073

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
125,30 (cento e vinte e cinco reais e trinta centavos). Vigência Contratual: ate 3111212022.

Signatários: Renato Wilamis de Lima Silva e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.0074

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal deldministração e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA DE MATERIAL
DE ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Administração de hazeiro do NortelCB, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 89,59 (oitenta e nove

reais e cinqüenta e nove centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatarios: Francisco

Hélio Alves da Silva e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0075

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de-Cultura e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 135,82 (cento e trinta e cinco reais

e oitenta e dois centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatários: Vanderlúcio Lopes

Pereira e Priscilla da Silveira Alexandrino.

coNrssÁo0r
Fotha No

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.0076

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Educação e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 53.620,96 (cinqüenta e três mil
seiscentosevinte reais enoventaeseiscentavos).VigênciaContratual: até3lll2l2022.Signatários:
Pergentina Parente Jardim Catunda e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.02.0077

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Finanças e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 117,69 (cento e dezessete reais e
sessenta e nove centavos). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatarios: José Gonçalves de

Moura Neto e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022.

EXTRATO DE CO N" 2022.08.02-0078

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06. 15.1 . Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de InfraestrutuÍa e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA DE MATERIAL
DE ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 329,63 (trezentos e

vinte e nove reais e sessenta e três centavos). Vigência Contratual: ate 3111212022. Signatarios: José

Maria Ferreira Pontes Neto e Priscilla da Silveira Alexandrino.

ffi
Fol,ha

ü[

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 202

Extrato de Contrato. pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Saúde e a empresa JPJ COMECIO VAREJISTA DE MATERIAL DE

ESCzuTORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 12.790,00 (doze mil setecentos e

noventa reais). Vigência Contratual: até 3lll2l2o22. Signatários: Francimones Rolim de

Albuquerque e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de Agosto de 2022.

í
I
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EXTRÂTO DE CONTfu{TO N" 202].08.05.001

Extratc' cle ('lontrrto. INEXIGIBILIDADE DE LI(l[TA(,.ÁO N"

1022.t18.t15.0L)1. Partes: O Mtrnicipio cle Jr-razeiro do Norte, atravós

,.la Secrctaria lVÍrLrricipal dc f)esenvolvinrct-rto Econôrnico e Itrorracão

c ir empresa FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA'

Ol--.jeto: CotltÍâtirÇilo por inexígitrilidac{e.la en)|res:r Frttnca[ Ftiras e

Er-nprecn.limentos l.-ttia, posto qu.c a rt{rsma .letónr t1e exclusivitlatle

pafrl programar e realizar a fêira internacional ila mc,da em calçirilos

e aecss<\rios - Francal, evciltr) estc crrnsiJcraclt.r a irrincip?Il platrrf<rnrla

lauc»clora Jas colecrics 1-rritlarrera+rerlto ntr país' onclc re(lnc t<'cla a

cadeirr coureiro-calcadista nilcional parrr a fireltror e mais longa

ternporacla .le negócios do zruo. Übjetivzrntlo a parricipacão ilcr

n'runicipir:l de fttrrzeiro cl<l Norte,"'CE, atraves cla Sccretarir tle

I)csenvolvimentrr Ecttni:ntict.r e In<ir';rçtit.r - SEDECI no referido evento,

finarelrtrs C()11[Ii1tc! ir,-lquirirrdr> rstaldc C.tu 48tuz C.rDpLiSt()S ile

06 salas cle 8m2. C) evento será realizado no perioJo á'e27 t'24 de

agosto dt: 21122, I-.rc.;'rl, Pavilhão Amarelo Expo L)enter Norte, n<t

Estrilrr .le Siro Paulo - SB c.tntbrmc cspecificoçÕes constante§ ntl

Process.t Admireisrrativtt cte lnexigibltldade .1e Licitação. \â[or Ttltal

clo Contrilto, R$ 49.152,24 (Quarenta e Nove Mil e Cento e

Cinquenta e Dois Reais e Vinte e Quatro Centavos), \'-igênt:ia

(-lontrarual: O prcscnte co11tràto teriivigência nré ir Jia 3l 
"le 

clezembro

&2OZZ, ()Ll eilqll:lÍIto clecorrer I prestnc:1C c{os serviços Llentro L{â

r.igêrrcia cl<, mesltt<,, po.letr,.lo ser pr()rlogâtlo, c-ol1\ril'lLl() Ts paÍtes

cont,'atântes, nos termos clo Alt' -57, cla I-ei i'cderal n" 8'6662/9J

Signatár:ios: Sr. Wilson Soares Silva e Abdala JamilAbdala'

Datil cle As-sin:rtura Jo Contr:rto: 12108/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.024C01

ExtÍirro tle fjontrato. Pregào N" 2022.06.15.1. Pirrtes: o N'íunicilri<r

ilt- Jutrzeiro do Nortc, altfa\,és clc,r(ir) Autariluia N,Ír,rniciprrl cle Meio

Ambiente e à enlpresà COMERCII.{L SOÂI{ES NS LTDA' C)bjeto'

Aquisiçáo dc nrat*rial dc cxFcilicnte clestina,,lo ao ate nclimento tlas

ncccssichdcs cla ,Autarcluir 
'lV'[r"rnicipnl 

do Jr4eio Aml)iente Jc ]trazciro

clo Nt,rte,/CE, conÍnrme espreciticaçÕcs cottstàtltes no EtlitaI

Convocattirio. V:rlc,r Total clc,, Conülto: R$ 354,lLr (rre:entos e

cir-rqiicr-rta e qllntÍo reais c tri.nta cel1tav()s). Vigêncir (ltln.trntlral: ltó

il/ lziz0zz.signzrtáriosr ]ose Er,rldo olivcira Llostir e Nelson soarc'.s

.{rr Si[r,1.

L)att cie Assinittttra c{<, Cotrtr-atc,, CZ cle Agostt' de 2022'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2C22.0S.02-OOO]

ExtÍrtc, de (.lonúrrto. Pregrio N' 2022.Oti.15.1. Plrtes' o Municípitr

iie Ju:rzeiro cl«, Norre, arritr,és clo(n) cont(rlacloria e ()uviilt,rin Geral

cli lr,{r,rnici1-io e a empresa CO}VÍERCIAI- SOARTS NS I-TL)A' Objeto:

AqLr.isiçáo cle rnaterial de exptedicntc destinirtlo ao arendinrento clas

necessicl:rcles .lâ Controla.loria e Ouvicltrria Geral clo Mr-rnicipio r-le

Ju;rzeiro clo Norte;,'CE, conírrrr.ne especiiicaçiies c()nstântes no Ec[ital

Conr,ocatório. Vait,r Ttrral dr-r C)onrato, R$ 136,18 (cento e trintar e

seis reais e dezoito celllâ!'os). Vigência Contratual' àté)f ilZi7A22'

Signatairios: Fernilndo Tr:rres Laureàno e Nclst:n Sotrres cln Silvu.

f)atâ tlc Assinatuta c1o C()ntrato: 02 de Agosto cie 2022"

EXTRATO DE T]ONTRATO N" 2T)22.08.02.ÜOO3

Exftaro de ccrntrato. Pregátt N" 2022.t)6.15"1. Partes, o Mtrnicipio

clt Juazeiro ilo Norte. ltrilves t1o(a) DeL"rrtal.nellto Mr'tnicipral c{e

Trânsito e a emprestr COMERCTAL SOAIIES N:S LTDA' Objetc"

A.qlisição r1e materi,rl t{e expe<li.e,tc destir-ra«l,l â() ntenLlimen.til dfls

ncccssidàrlcs .lo l)cpartlrnenfo Mr-rnicipi'tl Je Trâ^si.t. ile Juazeiro .l,l

N<-rrte,/Qp, cotrforlne especiiicliçires c()ilstantes no Et{itrrl

ConK)cat(iÍi(r. \':llor Tirttl clo (-]()tltràt(): R$ 25S,tl (duzentc's e

cincltrcnta e oi.to reàis Ll onze centavos). Vigência Contratttal: até -ll.r"

1Lt'7022. Signatários: Edinalc'lo Aparecido Costa Moura e Nelson

Soarcs cla Silva.

D:rta ctc Assinatttra do Contrtto: 02 'lc 
Agosto c{c 2022

EXTRATO DE, CONTfu{TO N" 2C22.C8.02.0004

Exrraro cle conrrzrro. Pregão N.' 2022.06.1-5.1. Partes, o N{trnicípic>

rle Jurrzeiro dt-r Nttrte, âtrzlvés do(a) Fr-rnclaÇão lr4emorial Padre Cícerc,

caempresâC]OMERCIALSOARESNSI'.TDA.Objctcl:Aqtrisic:1tl

<lc marerial. d.c expe\lienre clestinacltt ao ttelr<limento d.as [reccssiclaclcs

da Funclaçáo Mernorial Pir.lre Cicero cl.) lr4unicípio ile Juazeir,l ifo

Norte.,"CE, coníorute especit'icaçiies constilntes ntl Et{itàl

Ct.lnl'ocat.<irio. Val,lr Tt,t:ll <l.l Cotlrrltor R$ 61'62 (sesscnra c tlm

rcais e sessenta e <lois cen.rilurls). vigôncia (l0rrtratuLal: nÍé ili lzl

2022. Sigrrrrtários, Teresir Maria Siqueira Nascimerrto Arrais e Nelson

Solres da Sih,t.

D:-rta cle A-"sinlttura clo Ci>ntr:lto: 02 cle Ago"to cle70?Z'
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EXTRATO DE CONTRÂTO N. ZO22.O8.OZ-COC5

Extrato de Contrato. Pregio N" 2022.C6.15.1. Pirrtes, o }r4r,rnir:íprio

.le Juzrzeirt-r <Jo Norte, irtra\ds do(a) Gabinetc Jo PrcÍ'cito c a cmpr(:sÍr

(lüh'ÍERUIAI- SOARES NS LrDA C)bjeto: Aqr-risiçiro cle rnaterial

de expec{ierite ciestirraclo a., uterrclirnerrtc, dm necessiclac{es do Cabinete

clo Preírito lr4r-rrricipal cle Juazeiro do Nortei"CE, c<>ni<'trrne

eslaecificaÇócs constântes no Eclital Llonvocatório. Valor: Ttltai do

Ccrurraror R.$ 1C,2,70 (ccrrto e .lois reais c sete ntâ ccrrrar,c,s). \r'igência

Co ntr:rtuirl' aré 3l i 12 i ZC2 2. Signatarios : E ivira Sanclra Cavalca nte

dc Linra c Nel*rn Soarcs cln Silva.

lJuta cle Assinatura dr) C()ntrâto: 02 'le Agosto de7022

EXT&{TO DE CONTRATO N" 2O]2.08.02.00C6

Extrato de Contrzrto. Pregho N" 2022.t16.15-1. Parres' o Municipio

t1e Juazeiro tlt-r Nc»rte, atrâv'es clo(a) Cutrrda Civil ]v{etropolit:rn,r e a

cmprcsâ CIOMERCIIAI- SOARES NS I-TDA. Q[rjcto: Aquisiçãro dt:

nraferiul tlc cxpcdicnte clcstinado ,r,: atcndimcnto da (luarda Llivil

Metropc,,li ta na i{e Juaze iro .fu Norre.,/CE, conÍbl rne espcc ilicirções

corlstantes no E.{ital Clouvocatrjrio, VerLor Totrl c{c', Contrato: R$

2.3ii,01 (rlr.rzcnr(ls t: trint;.r c scis rcais c um ccrltâvo). Vigônci,l

Conmatrral, *é 1l i l)i)022. Signatátios: Jtrzim:rr (.irrrcia rlos Santrrs

e Nelson Soares da Sih,a.

e Abastecirnento cle Jtrazeiro .{o Norrez'CE, conÍi;rrne espreciÍicac<-es

cr)nstrntes no Editel Co*'ocarório. Vaior Total i-lo Contrilro: 1l$

45,00 (<l.rrrrenta e cin(:o teais). Vigêncil (lontrntu?:rl: are 11/12/

2022" Signatários, Cicero Robe rto Sarnp-.x;6 .lc I-.ima e Nelson Soarc,.

c1:r Silv:r.

Data de Assinattira .lo C< Z

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02{OOq

Extrato dc C()ntrat(!. Pregiio N" 2022.u1(i.15.1. Partes,,r Mrtnicípi<r

de Juazeiro c1o Norte, âtr'â\'es c1o(a) Secretaria l4r,ruicipal de Esporte

e Juvenrude e ,r empresir COÀ.'ÍERCILAL SOARES NS LTDA. übjeto'

Arluisiçiro de rnirterial .Ie expe,.liente Jestinirikr ao atcndinrcnto cltrs

necessirlatles cla Secret:rria. Mt.rrricipal lle Esl.orte e Juvcntr-rtle de

Juazeiro do Norre,,/CE, confornre eslrec.ificacões cúr$tantes no Editirl

Convocatóric,. Valor Tbtal iL, Clotrtratt,, R$ 25,50 (virrte e citrc«r

reais e r:inqücnta centrrvos). Vigência Clorrtratual: 
^té 

3li 1Zi7Õ)7.

Signatários: Josc Bendimar de l-ima Júnior e Nclson Soates c{a Silva.

Datzr de Assinatura .lo Contrato: CZ cle Agrrsto ile 2022.

EXTR{TO DE CONTRATO N" ZO22.L)IJ.LTZ4O1O

lJatn .le Assinaturil cl<, Contrzrtrr: L]2 de Agosto de 2022

EXTRATO DE CONTRATO N" ZC22.C8.O2.OOO7

v Extrzrto clc Contrato. Pregho N' 2022.06.15.1. Partc-., t Mr.tnicípiir

cle.luazeiro do Norte, atra','es do(a) l'r,-,cura,ioria Geral do ivÍi-rnicípicr

e à emtrresâ CIOI\'íERCIAL SOARES N*s LTDA. Objet,-r, Aquisiçãcr

ile m;rterialcle expedientc clestinaJo iut atenclinrer-rtlr clas necessida.les

cla Prr,curirclorir-r Geral clo lv'[unicípilr ,le Junzeirtr ilo Norte.rCE,

co níorme especificirções collstatltes no Eclitrrl Co nr.'ocatório. Vrrlor

Total do Contrrlto: R$ 172,58 (cento e setenta c Jois reais e ciuilüenra

c oit() cetita\.os). Vigência ConÍratttal: 'àÍé 11/1'2,i2022. -§ignariirios,

§/albelton Carnciro Comr:s c Nclsorr Soares rla Silva.

Dnta <lc fusinâturâ rlo Clontraro: 0Z cle Agostt ile 2022

EXTRATO DE CONTTLATO N., 2C2 Z.O8.Oz-COC8

Extrato .{e Contrat.r. Pregào N' 2022.Cr,.i5.1. P:rrtes, o L'{tinieípicr

c1e ]uli:eiro clo Norte, atrâ\rés do(a) Secreteritr 
'lv'Iunicipal 

cle

Agricr,rlttrra e Abastecimentú e â ernpresâ COtvÍERCtAL SOARES

NS I-TDA. C)bjeto: Acluisicáo.le rnaterial de expediente dcsdnado a,l

aten,.litnetrto das neccssici;rcles Ja Secretaria N4unícipel .le Agriculrura

Exrrrto cle Ocrntrato. Pregã,r N" 2022.t16.15.1. Piirtes' t, MttrriciPicr

cle ]uazeiro .1o Notte, ttrâve-s do(a) Sectetariit MunicipaI cle Segttratrca

Pública e Clidadania e a errpresa CON4ER.CIALSOARES NS I-TDA.

Objeto: Aqr-risiçáo de material cie expe.licnte destina.lr-, ao

:rtenclimento cla Secretati;i Municipal cle Segurança Pirtrlica e

Ci.ladania de Juazeiro do N<.rrtez"CE, ct.tnÍorme especiíicacires

consrilntes no Editarl Convocatório. Valor Tcrtal do Clontrato, R$

166,10 (cento e sessenta e seis reais e dez centalrrs). Vigência Cúntrâtual:

^té11i12/2022. 
Sign»*itios' Silvirr PâLt[â SoaÍes Ro.lrigrles e Nelst>n

Sonres cl,r Si[r.'a.

Dat,1 .le Assiuirtura J«r Contrato: 0Z de Agosto eie 2022

EXTR.{TO DE CONTRATO N" 2O2Z.T]8.T-12-OL]I1

Extrato de Contrato. Pregao N' 2C22.t)6.15-1. Partes, t-r L'lunicípirr

rle Jr-razeircr do Norte, através .1o(a) Secret:iria Municipral i{e

f)cs<: r1volyimt:n1t r *§1.;cial c' Trabaih t.1 (: n c mprr)sil COj\,{ ERCllA l-

SOARES NS LTDA. Objett'r: Aqtrisir:ão rlc marcriel ilc cxpc<lictrtc

.lestinado ao atcndirnerrto rlas tlecessiilir.les .la Secret:-rria Municipal

Deselrvolvirrrento Sociill e Tral,alt'ro cle Julrzeir«r .{o Norte,/CE,

confonne especificaçoes constàntes rto Eclital Convocatório" \âlor

Total ,,lo Contl'ato: Rb 7.913,95 (scte rnil IloveL:entos e trinta e oito

reais e t)o!'enta e cirrco centlrvos). Vigêrrcia Conttatu:rl, até 3l/lZi'
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2022. Signatários;.losineide Pereirir.{e Sousa Lima e Nelsotr Soares

da Siiva.

Datr i{e Assitratura clo (lontrlto, C2 Je Agosto deZCLZ-

EXTRATO DE C]ONTRATO N* 2022.t]8.OZdO1 Z

Extrato t:le Clontrato. Pregão N" 2022'Ct6.15.1. Partes: o lr4urricípio

ile luazeiro clo }.{ortc, arrar'ós .io(a) Secretaria iv{unicipal .-1e }vÍeio

Arnt-.rcnte e Scrvicos Pirblicos e a eÍnprcsâ COMERCIAL SOARE:q

NS LTDA. Objcto, Aqtrisiçi)o dc rnirtetial cle cxle.licntc.lestinaclo atr

atenCimento ,.1as necessidades da Secreraria Municipal de N'Íeio

Ambiente e Sen,iços Pirbli.:os de Juazeiro do Norter"CE, conforme

esl1cci ficaç<--res c() nstàn tes n9 Edita l Cgnvt rcirtórir.>. \'ztl r,r Tirta l ilt.t

Ct,rrtraror R$ 1.307,80 (urn nril trezcntos c scte rer.tis e ortent:l

\*' i:cntaros). Vigônciar Conrratual, até31iIZi2022. Sigr"rarários: L)iogo

.los Sirntos }i4irchado e Nclsc,rr Sonre"" da Silva'

L)rrta de Àssinatura do Contrat.i, 02 de Agosttl de ZCZZ

EXTRÀTO DE CONTRATO N' 2022,08.02-OCI ]

Extrât() tle (lontraro. Prcsão N" 2022.06.15^1. Partes' o lrdrrr.ricÍpitr

tle Juazeiro cio Norte, atrar'és clo(a) Secrctaria h{unicipal cle Tttrismr:

r Rorrraria e a eÍrpÍesa COMERCIAL SOARES NS LfDA' Obieto'

Aqlisiclxr cle rlateriaIc1e expeclielte ciestirrac{o ;'ro Írtendifilelrto dírs

ncccssiclacles cla Secretaria Municiçral de Turisrl1o e Rotnaria cle

Juazeiro.-lo Nor:te-/'CE. colrtor:n-ILr especificaçoes constantcs no Ee-lital

convocitttirirr' \'a[or Tiital tftr c.ntrato: R$ 485'15 (quatrocentos e

Âoitenta e cinc() reais e Lluinze centÍlvos). Vigênciil C()ntrítturtl: ,té3li

Oi2A22.Signatários: Renato \üfilafiiis de Lima Siha e Nelson Sc'rrres

da Silva.

L)ata de Assinarurzr do Clontrato: 02 .1e Agosto de )A72

EXTRATO DE CONTRATO ir*" 2022'08.02-0014

Exrratlr tli: Cloutratc.. Prcgíio N" 2t)22.06.15.1. Partes: o Mtrr:ricípit:

drr Juzrzr:iro .lo Norrc. atraveis do(a) Sccretaria )rrltrn icipal i1,,:

Àdrninistraçao e a empÍesa COlr4EItClAL SOARES NS LTDA'

L)hjeto: Aqr,risiçáo .1e tnaterierl .{e expeeliente destinacto atr

ltcnrl imeltt{; drts nr:.:t:ssiillt]es da St'-cÍctaria Mrrnicipirl t1t:

Arfi nin i str:rr;ào de J u azcirt'r <lo Norte/CE, con fotmc cspcci íi r3côcs

constantes n(]} E.litrrl (lorrv,0i:;ttiirio. \/irtcrr Tirtai do (lontrsto, R$

16.5,7.5 (cerrti) e sesseÍltu e citrc-o relis e setentâ e cinco ceI"ltâr()s).

vigêr-rcia clor]ratual, aú 3l t'lz/21\t 7. Sigrratários: Francisco Helio

Alves da Silva e Nelson Sc,ares cla Silva.

f),rtii cle Assilr:rtura clo Conttato: C2 rle Agosto de 2072'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022,08.02.0015

Extrato de Contratt'r. Pregao N" 2022'0ó.15.1. Partes, tl Mttnicipric'

.le Juirzeiro rio Norte. àtÍaves clo(a) Secretaria MunicipaIde C'r-rltura

c ír emprcsa COMERCIAL SOARES NS I-IDA. C)bjeto: Atltrisiçiro

.le rrraterial .1e expedicnte clestinado ào âtenr1imenro Jas necessidades

ch Secret:rriir Municip:rl cl:r Cultura cle Juazeiro clo Norte,rCE,

confr.rrnre especiÍicaçires constâutes rro EciitaI Conr''ilcattiritl' \'alor

Total clo Contrâtlr: R$ 97,?9 (nor"enta e sete reais e setentâ e no\re

centar',rs). Visência Contratual: até 31 /12/2tll2' Signatários:

Vrr-rr,lerltici<, Lopes Ptrcira c Nclson So,rrcs Ja Si['"'rl.

f):rta rle Assinatut'a clo Con

EXTR{TO DE CONTRÃTO N" 2022.08.02-0111ír

Exrrato de Ccrntrirto. Prcgãtr N" 2022.06.15.1. Partest 
'-r 

Municipicr

cle Juzrzeiro do Nttrre, irtravés clo(a) Secretilria Municipal .ie Eclnczrc;ãc-,

e i1 ernpresâ COMERCL{L SOA}IES NS LTDA. C)bjeto' AqLrisiçào

{c material de expcilicntc desti.naclo ao ntcndimento das uecessiJi].cL:s

cla Secretaria Municipal .le Etlrrcaçã,:r dc Jtrazcirtr '1o 
Norte,"CE,

conlorrne espreciticac;ites constantes nc, Edital Conlrrcrattirit-r' Valor

Toral .lo Clontrato, RS 45.160,70 (qttzrrentr e cinco mil trezentos e

sesscrltâ reais e setenta centa\'os). \''igência Contratlttr'lt aÍc 1l / lZ/

2022. Signrtários: ]lergcntina Pârcnfe Jar.lirn Carunilâ e Nclsun So,rres

da Sih,a.

Data cle Assinatuta d() Contrat(): 02 cle Agosto de'2022'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02{017

Exrraro dc c.lrnrraro. Pregão N. 2022.u1í:.15.1. Parres, o MttniciPi<r

de Juazeiro do Norte, âtràve§ .-lo(a) Secretaria lr4unicil.aL tle Finanças

e i1 etnpresa COMERCIAL SOARES NS LTIIA' C)bjet'-r' Auluisiçâo

cle material. {e expeLlierte riestinaclç at> ntendintentç clas i'recessitlrrcles

.ir Secret;rri;r fuÍurricipal cle Finnncas Je Juazeiro clo Norter/CE,

contbrme espccific:.açoes consranrcs no Edital Convocatório. Valor

?rtai c[6 Cçtntrato, If$ 110,50 (ce1tç e.lez realis e citrqÜtetrta cctrtar'.r-").

vigência cjontratual: àré 31/ l2/2022. Signatziric,s: Jcrsti (itlnçlrlvcs

de Motrra Nettt c Nelson Soales elir Silve'

L)ata .{e Assinatttra .{o Contr:rto: 02 cle Agosto de 2022'

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022'08.02{01I]

Extr2lto cle (lonttât<,. Pregixr N' 2022'06'15'l Partest o Município

cie Juazeiro do Norte, atràves clo(a) Secretaria Mr'rrricipal cle

Infraestruturà e à cmpresa COMERCIAL SOARES NS I-TDA'
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Objeto, Aquisiçáo de n.raterial cle expedienre clesrinado ac,

atenc{imento rlas necessirlades da Secretaria Municip,al cle

In ír,restrr r tr.rra de J r rr ze iro do Norte,/CE, con f.rrme cspec i fi caçôes

constânrers no E,clital Llttr-r'ur:catório. Valor Totirl tlo Contr;rto: R$

1J0,75 (oiterrta reiris e seterrta e cirrco celrtirrcs). \,'igência (lontr:rrual:

né )li12i2022. Signatiirios: José Marizr Ferreira Rrnres Neto e

Nclson Soar.:s .-la Silva.

l)atzr clc Assinatura ,.-lo Corrrrato: 0Z de Agosto .le 2022

EXTRATO DE CONTRÂTO N" 2022,08.024019

Extrato tle Conrrato. Pregào N' 2022.C6.15.1. Partes, o \,{ur"ricípio

clc Juazeiro clo N<irte, atrâvés clo(a) Secretnríl )!4ur-ricip;rl ilc Saticle e

ir empres,r C)OMERCIIAL SOARES NS LTDA. Objeto: Aqrrisiçiio ulc

V ruaterial de expediente desritrrrilo ao artcnclimento d.as necessidirdes da

Sccretaria Murricipirl r-la Sarjrde de Juarzeiro clo Norre;"CE, conlrrrme

es1:rt-'cificaçcles colrstâl1res no E.{ital Clonvor:atriri.o. Valor T|ltal .l<.r

Clcrntrato: R$ 4.894,50 (quzrtro mil oittlcent,:s e noventÍi e quâtr'()

reais e cinqnentir cenriloos). Vigênci:r Contratual' aé 3l/ 12/2022.

Signatárit.rs: Francimt-rnes Ro[im.{e ÀlbLlqueÍque e Ne [s.rn Soares c]a

S!ir,'r.

flata de A-ssinatura .lo Contrato: 02 de Agosr<, tle20ZZ.

EXTRATO DE C]ONTRATO N. 2022.08.02-0020

Extrato dc Conrrato. Pregão N" 2022.C,6.15.1. Partes: o Murricípio

cie Juazeir<, cio Norte, âtraves clo(a) Autarcluia lv{unicipiú clc Meio
' \Arntriente e a eÍnFrcsa PAPETÁRIA CAJAZEIRAS LTDA. Ohjeto,

Aquisicáo de rnirrerial de exç.e.1iente destinar-lo ao atenclimento cltrs

necrssidades da Autarcluia Municipal .-lo i {eio Ambiente .1e Jttazeiro

do Nortc,,'CE, confbrrne cspeciíicaçr)es ci)nstântes n<'l Eclit:-r[

Ctxl.rrcatririo. \,h[,rr Total r1<: Contrato: R$ 9.1 10,40 (no'",e mil cer-rttr

e dez reais e qualrenta cetltilv'os). \r'igência Contratual' àté 3lilli
2t122. Signatários: Jose Eral,.lo Olivcira Costa e José )v{rrrconcles

Fcmanclcs.

i)atrr dc A-ssinatura do Clc)ntrâro: (lJ de Agostc, Je 2c122

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022,08.02-002I

Extr:rto tle Crrrrrraf<:r. Prcgão N" 2022.06.15.1. Partes' o Mttr.ricípio

.le lulzeiro do Nor te, etrru'és c[i>(r) (]ontrc,lacloriir c Ouvi.l<tria Oeral

do Municipio e u etr)Írresr PAPELARIA CAJAZEIRAS LfDA' Objeto,

Atluisiçáo de material de expecliente destinado ao atendimento das

nccessidadcs cla Llontrolacloria e C)r-rvitloria Ger:al do ll'lunici;-io de

Tuazeiro do N«rrtez'CE, coníttrme especi{icações constantes no Editrtl

Conr,«rcatório. Vhlor Tirt:rl cl«r Cuntrato, R$ 6.806,66 (seis mil

oitocentos e seis reais e sessenti e seis cenrrrvos). Vigêncirr Corrtraru,rl,

^té 
31/lZiZA22" Signatários' Fcrnan,lo Trrrrcs Larrreano e Jose

Mar.:ondes Fernan.les,

Datir de Assinatura do Contrato, 0Z de Ago-*to t1e 2022

EXTRATO DE CONTRATO

Extr:rto dc Contratrr. Pregíro N'2022.06.15.1. Partcrr: <' Mtrnicipio

Je Juirzeir<l dtr Nortc, atrâves clo(a) Dcprrrtarncnt() )!4unicipal de

tânsito e à enpresâ PAPELARIA CIAJAZEIR-A.S LTDA. Objero:

Àquisição de rnarerial de expediente destina.lo ao arenclimento rlirs

neccssidirclcs clo Depirrtanrentrr Municipal 
'le 

Trânsito de Juirzeirt: ckr

Norter"CE, contirrme csIeciíi- rc'(-es c()nstàntes uo Editr-rI

Cloru.'ocarório. V'alor Toral do Conrrato' R$ 15.tr22,ói (quinze mil

vinte e clois reâis c sesserrta c três c'.entâ\,()s). Vigência Corrtrâtuxl: até

llil2/2072. Signatiirios, Eclinalclo Aparccirlo C)trsta )úoura c Jose

Marcc»rcles Fernandes.

I)ara de Assinarura .lo Contraro' 0Z dc Agostrl de 2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2t)22.0I].02"0023

Extrato de (irntrato. Pregão N" 2022.i't6.15,1. Pirrtesr o Mttrricipio

cle.luazeirc' do Norte, através clo(a) Fun.laçirc, Mernorial Paclre Cícero

e ã e mpresa PAI']ELARiA CAJAT-ElRAS Í-TDA. Olrjeto: Aquisição

.']e nraterial t1e exp.er{ientc clestinado àü atenrlimento clas necessidades

cl,r Funilaçào Metnoriirl P:-rdre Cícero iLr lv'Íunicipio cle Juazetro d.r

Norte/"CE, conforttre especificaç<-res c()nstâ.ntes n<, EclitaI

Clonvocarório. Valor Total .]o Contrato, RS 2.212,92 (doís mil

cluzentos e trinta e dois reais e nLrl'ellrâ e clois centavos)" Vigência

Cirntratrralr 
^té 

1l/ lzi' 2A22. Signatririos: TLresa }vÍaria Sicltreira

Nascinrento Arrais e José M:rrc<.rn.les Fernauclcs.

l)atrr de Arisinâturir Jo Contrator 02 de Agosto .le 2t122

EXTR{TO DE CONTfu{TO N" 2022.08.07.0024

Exrato de Cnntrirto. Pregilit N" 2022.06.1-5'1. Partes: c' N"Íunicipirt

,Je Juazeiro do Norte, atrat és clo(a) Gebinetc ilo Ptcfeiro c a emprcsa

PA PELARIA CAIAZEIRAS LTDA. (lb jcto' Atltr i.s i cão .l c: nr a tcria I

de erlrediente destina.lo r() lterlLliÍtteÍrto c{irs rrecessille.les.1o (labinete

der Preícito Murricipal i-le Jutzeiro do Norte/CE, c.rrtÍ«rrtne

especificacões constantes no Edital Cot'rvtlcatório. V'aior Total do

Contràto: R$ 7"858,00 (scte nril oitoccntos c citrclüctrta c oito reais)'
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Vígência Ccrntratttal: até 3I i 17 / 202 2. Signaráric's: Elvira Sat'rclra

Clavalcaute de Litra e José lv'[:rrcondes Fernancles.

Data rle A.ssinatura c{rr Cjontratrr: 02 de Agosto deZCLZ.

EXTRATO DF, CONTRATC) n*" 2022.08.02-0025

Extrato .le Contraro" Pregão N" 2022.06.15.1. Partes: o lv{urrir-:ípio

rle.ir-razeiro c{o Norte, atraves cl,r(a) Guar,'la Cíl'il Metropolitana e a

clnpÍesa PAPELARIA CAIAZEIRAS LTIIA. Ohjctt" Aqrrisiçrio clt

nraterizrl Je expc.liente clestinad,r â() atencliÍncnto da (luirrda Cir,il

Metropolitàna .1e Juazei ro do Nc,rte/'ClE, contortne especiíicações

constantes no Edital Clorxoczrtório. \'alor Total ,-{c, Contrirto: R$

1.1?0,85 (r.rnr mil centrr e setentil reilis e (.,itentà e ci.nclr centl'tv<'rs)'

Vigê n c i a Conrrarua l ãt é 37 / 1 2 i 202 2. Signirta rit>s, Jozi ut a l Llorreiir

<los Santos c José Mar.:on.1es Fcrtrancles'

L)ara r-[e Assinatura rlo C]ontrarto: L'12 t1e Âgc,sto .{e 2022-

EXTRATO DE CONT1IATO N" 2022.08.024C26

Exrràro de contruro. Pregío N" 2022.06.15.1. Partes: tl L4unicipric'

de Juazcir<. dtr Norte, arrayés d.r(e) Procura'loria (ieral r1o lv'[r.rnicípio

e r cmpreszl PAPEI-ARIA C)AJAZEIRAS LTDA L)bjeto: Acltrisiçâcr

r-le mirterial r-le ex1,ec{ierrte r{estina.lo arl atendirnento dàs Í\ecessielírLies

cla Ptocurariorin Geral .io Município c{e ]uazeiro clo Norte/CE,

contormc especificaçoes constàntes nc' E.lital Convocatório' \âlor

Tc,tal do Contralo, R$ 4-642'l I (qtratro tnil seiscetrtos e quàrfntã c

clois reais e onze centâvos). vigêncir contratual, ;tté il/ lz/2a22.

!7 Signatar-ios: v/irlhcrton carneiro Gorrres eJosé Marcon.les Fern:lniies.

Datu cle Assinatttrrr .lo C,rnttatr.r, 02 tle Ag<tst<' tlc 2022'

EXTRATO DE C]ONTRATO N" 2C22.08.02.0028

Exrrâro de c)<.nrato. Pregiio N. 2022.06.15.1. Pirrtes, o lv{unicipic,

cle Juiizeiro c{o Norte, :rÍrirr'és .{o(a) Secretaria h'{unicipal rle

Descnr'olvimento Econômico e Inovaçáo e à empresâ IâPEI-ARIA

CAJAT-EIRAS I-IDA. Qbjeto: Aqr-risição cle marerial cle expediortc

clesritr:rdo arl aten.limerrto .las necessiclrrtles .la Secrctarilt Mr'rnicipal

cle Desenr,.rlviÍnento Econfirrrico e In()virçiro clc Juazeiro .lo Not te;"

cE, c6nfôrrne especificacires col.rstatltes n9 E.'lital cc,nr,ociltorio. vâlor

Tot,rl do Contrirto: R$ 2.281'42 (.lois mil dttzentt-ls e oitenta e unl

reiris e quarentà e dt.ris centovt.rs). Vigência Contrattlâl: 
'\té 

31//lLi

2022. Signntários, §Vilson Soarcs Silva e Jose )víart:oncles Fern;rndes.

L)ata de Assinirrurzl do Contrato' 02 cle de Z

EXTRATO DE CIONTRÂTO N" 2C22.tr8.02-0irl9

Exrraro rle Conrrato. Pregacl N.' 2022.06.15.1. Partes, rl lv{tlnicipric:

"le Juazciro Jo Norte, arravés clo(a) secrctzrri;r Municipal cle Esporte

c Juventude e â errpres?l PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA' Obicto:

Aquisiçao cle rnaterial cle exJrediente clestirraclo lo ltetrt'litnetrto .lits

rrecessic{:rcles cla Secretariii \,luniciprl r{e Esporte e ]ttventuc{e de

]trazeiro cl,: Nor:terCE, L:olrfollrc cspccificaçõcs constarltes no Edital

Convocatório. Valor Total .-1o Cloi'rtrato: R$ 5.558,51 (cinco mil

Lluinhentos e citrclÜtentiL e oito reais e cillL]üelltà e Lrtt cent;l'os)'

Vi gência Conrràrlril l : úé 3t i ll / 202 2. S ignatários' lose lletril i tllat

de l-irn a Jú nior e Josó N{arco ncles ]jern an.l es.

L)ata de Assinarurir do Clontrato, 02 cle Agosto de2022'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02"0027

Extraro dc Contrarto. Pregão N" 2C22"t16"15-l' l'artest o Município

.1r Juazeirr.r cle, Nc,rte, irttavés r-lo(a) Secretaria Municipal tle

AgricultLrra r: Abastccimento c a emprcszl PAPEIARIA CAJAZEIRAS

l"fDA. L)bjeto: Atluisiç:io de materiai cle exp.:die,rte destinaclo ac'r

arend[nentc,, clas necessi.]acles da Secreraria Municipirl de Agriculrura

e Abastecirnenro de Juazeiro dit Norter'cE, coníormr tspecilicrçt1es

c(]nstiln.tcs r.r.o Eriitrl C6lrrrrcat<iriç. Valor T,rtal .l<i C6ltrar:o; R.$

4.?25,?0(<.tr.r:rtroinil serccentrlsevi.nteecincoreais esetentã ccntilvos)'

\,'i gêrrcia con rrârlrâ I : xé 11 i 12 / ZA2 2. Signatários, (líceto Roberttr

Sirmplio de Lirnrr e José Mirrcortc{es Fertrantles'

Data cle Assinarura do C)ontrato; 02 de Agosto dcZA22'

EXTRATO DE CONTRÂTO N" 2C22.08'02-OI]30

Extrato tle Ct,urrato. Pregào N" 2022.Ur6.15.1. Pirttcs, rr lvtrrDicipio

.lc -ltrazeiro i]c, Nclrte, âtrâves clo(a) Sc.:rctaria lr4unicipel c1.: Scgtrranca

PúL.lica e Lliciadania c i-r crnpresa PAPEIÁRIA CIAJAZEIRAS iiTDA'

Obleto, Aquisição de materiaI cle expediente destiuirdo ao

atenclirnento cla Secretaria Municipal c{e Segurança Ptrtrlica e

Ciiladania d.: Jtlazeiro <1o Norte,"'(lE, c()níormc especificírciies

c()nstantes n.o Ed.itll CoDv'or:ar<irio' \/alc'r Tilral 'lo 
('lontratri: R$

l.l81,Lf ] (r.rrtr rnil ceÍrto e t,itetrtir e tttu rclis e três cerrtar'<>s)' Vigência

(l.rntratual''ãté 3lilZ/2022' Sigrratririos: Sih'iir Par-rla Sortes

Ro'lrigues e José Marconcles F'ernarrcles'

Data de Assinàturâ do Clor.rtrato: 0Z cle Agosto dc 2022'



O3O DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE,15 DEAGOSTO DÉ2022

EXTR,{TO DE CONTRÂTO N" 2022.08.02,0C31

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.C6.15.1. Pirrtes: o lv{unir:ípirr

r{e Juazeiro ito Norte, iltr?t\/és .lo(,r) Secretlri.lr }r.,[utiicipal ile

l)esenr.olvitrento Social e Trahalho e 21 errlpresa PAPEI-ARIA

CAJAZHiRAS liTDA. C)[rjeto: Aquisição de rnarerial cie expcclierrt.:

clestirr:r.ftr ao atendirnerrto das necessiclacles ila Secretaría iv{unicipal

Desetu.trh,irnentcl Social e Trabalho de Juazeiro clo Norte,,'CE,

co nforrn c especifi cacões Lronstan tes n o Edi ral Co nvoc-.ató ri o. \àlor
Total tlo Contrato: R$ 190.279,77 (cento e noventa n.ril duzentos r-

sdtenta e norrc reais e setenta c setc centa\,os). vigência c<.rnrrarualt

t\rt 11i72,i2022. Signatririos: JosinciJe Percira .le S<,trsa Linta e Josc

Marcondes Fernancles.

L)irta cle Assinatura dc, Contrato' 0Z de Agosto de 2022.

EXTRÂrO DE üONTRATO N" 21122.08.02.11032

Extrâto cle Ct»rtrato. Pr«:sào N" 2t122.06.15.1. Partes: o h4turicipit-t

cle Juazeiro r1c, Norte, ufrar'és clo(a) Sccretaria Municip.al ilc lvÍeic-

Ârnhiente e Servicos Púhlicos e a errrpresa PAPELARTAC:AJAZEIR{S

LfDA. Objetc, Acluísic,ão cle traterial de expeclienre clesrinad.; air

atendimetrto c{as necessidaclrs .lir Secret:rri:r }v{unicipal Je Meio

Ambiente e Serviços Prirblicos de Jr.razciro do Norte,rCE. cor:Íôrme

especificaçõcs cLrnstantes no E.lital (-lonvocatório. Valor Total do

Contratc,: RS 34.210,-5(l (trinta e qLlÍtrro rnil tluzentos e dez reais e

cirrqüenta centavos). Vigência Contratual: úé Tlilzt/2022.
Signatários: I)iog,l dos Santos Macharlo e losc N'Í.arconrles Felnan,les.

V Ll"t, cle Assinarnra clo Conrraro, 02 ,le Agosto cle 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0034

Extrlto de (lorrtrnt<1. Pregão N' 2022.06.15.1. Partes: c' h'{urricrpio

cle Juazeiro c{o Norte, irtra\,és .{o(a) Secretaria N'[unicipal tle

Adnrinistr:ação e â cmpresa PAPÊLARIA CIAJAT-EIR.AS I-|DA.
()bjeto, Arluisição cle matcrial de expediente desrinaclo ao

atenclimento clas necessicla.les da Secret:rria lv'Ír-LnicipnI cle

Adrn inistraçãro ile Juazeiro do N r,rte7'CE, con Íi rrtne especi ficacíies

constântes no Eclit,rl Convocatório. Valor Ttrtal clo Contrato: R.5

If,.896,74 (de;esseis rnil .',irrrcenti,s c rl()\,elrtd e seis reais e setcntil c

qlr:itr()ccntir«rs).Vigenci,rCotrtratrrrrl' atéjlilziT0Z2.Signatiirios:

Francisco Helio Alves da Silva e Jlrsé Marcon.les Fernnn,les.

LJata cle Assinàurà do Conrrato, 02 c1e Âgosto áe 2022

EXTRÂTO DE CONTR{TO N" 2t]22.08,02.1]035

Exrrato de Contrattr. Pregão N" 2022.t16.15.1. Pirrtes, c, lv'Íunicipio

Je Juazeiro clcr Nortc, âtravdrs clo(zr) Sccretaria MuniciL.al .le Culnrra

e ?r emprcsa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA. Objcto, Atltrisiçãtr

de material de expecliente rlestinado ao âten.dirlrento dirs trecessi.lircles

.'la Secrctaria Municipal dn (lultura de Jurrzeiro c{o Norte/CE,

co nfor me es peci ficacões collstantcs no E.d ital Llom,ocatório. \'alor

Toral clo Clontrato: R$ 2.494.22 (clois rnil (llratrocenros e noventã c

.llrirtro reais e virrte e clois centavos). Vigênci:r Contratua[, ttté 3l/
12/2022. Sign:rtiirios: Varrilerlúcio Lopes Pcreir:r e Jc,sé lv{arconcles

l.-ernan.les.

Data de Assinàrrurir do Clontrato, 02 cle Agosto de Z0Z2

EXTRATO DE CONTRATO N" 2OZ2.OB.O24O33

Extr:rto cle Contratc'. Pregão N" 2t122.06.15.1. Partes: o Mr.rrricipio

de Juazciro do Norre, através r1o(zr) Secrcr;rria À4trnicipal clc Turisrno

e Romaria e â empresâ PAPELARIA CIAJAZEIP-{S LfDÂ. Objeto:

Aquisição de material c{e expediente destir"raclo ao atendiue trto das

neccssidades da Sccrctaria Mr-inicipal dc Tr,rrismo e Rorn:rrirr cle

Ju;rzciro "lo 
Ncrrtcz/CE, ccrnfbrme espe6:if16r,.,'5", constàntes n.o Ecliral

Ccrnvocntririo. \'alor Trrrirl clo Contrato: R$ 2.913,54 (dois mil

rlo\recentos e treze reais e cinrltienta e (luàtro cenr.rvos). Vigência

Co n rratrral :'àÍé 11 / lZ / 202 2. Sign atários; Re nato'\X,''il ermis d i: Li r.ua

Sik.rr e Josri N4arcon.'les Fcrn,rudes.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02{036

Extrato cle C(rntrâto. Pregão N' 2022.06.15.1. Partes, t, MunicÍl'itr

cle Jua.z.:iro <io Nc,rte, âtrâvcs dc,(a) Sccrt:t,rria Munici.prl t{e Edtrcacãtr

e i1 empresa PAPEI-ARIA CAJAZEIRAS I-TDA. Obji:tci, Aqr.risiç:icr

de materiirl de expedietrte destinado ao atenditnenrci dars t'recessidedes

c{a Secretaria N'Íunicipral cle Ee{ucaçãr: .1e Juazeirtt clc, Norter"CE,

r:ontirrme r:speciíii-:a.çôcs constarltcs no Ed.ital Con'"<rcal<irio. \'alor

Ttrral do (-lontrâto: R$ d:549.104,90 (<1uir-rhentos e qlrârentâ e n()ve

rnil cento e qu:ltro reais e Í)()\'el'rtà cent:rvrrs). Vigêrrcia O()Íltriltl-I21[:

xé 31 / l? / 7C2 2. S ignatirri os : Pergentirra Paretrte J tr.li rn Clilttlndà e

.lose Marcondes Fernancies.

Data c1e Assinatura do Clontrato: 02 de Agosto de Z0ZZ.
Data de Assinatura do Concraro, 02 cle Agosto cic 2022
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EXTRÂTO DE C]ONTRÂTO N' 2022.08.02.0C37

Extrâto r{e Cirrttr:rto. Pregiio N' 2022.0h.1-5.1. Prrrtes, o Mttnicípio

de lrtazeit<i cio Norte, atr:n é-" do(a) Secretaria Municipal .le Fitrarrças

c à empresà PAIIEI-ARiA CIAIAZEIRAS I-TDA. Objeto: Aqrrisição

cle material de expedientc clestina.lo ao atencli.nrento das neccssidacles

clir Secretnria Municipal cle Fitrancas cle Juazeiro ,-lo Nort.7"CE,

cc,nírlrtrre especificaçíies c()nstãnte§ no Eelital Convocatirrio. Virior

Tl.tal ilo Cotrtrirtct: R$ 17.298,78 (.lezessete mil ilttzentr-rs e llill'enta e

r-rito reais e setenta e oito centao"'os). Vigêncirr CoÍltrattlell: aÉJli'lli'
2022. Signatários: José Conçah,es ds M()tlrâ Netcr e José Marc.rnJes

Fcrn:rntles.

Llara de Assinatura r1o Contrarto: LIZ de Agosro .1e 2CZZ-

EXTRATO DE CONTRÂTO N" 2022.08.02-0C38

Extrâtc) de Contrato. Pregão N" 2012.C6"15.1. Partes: rl h4unicípicr

clc Jttazciro do Norte, ttrtl\'és tlo(a) Secretaria Municipal tle

Infracstrrttttril <: a cmprcss PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA'

Objeto, Aquisição cte rnirterirl cle expe.lierrte destirraJ''r lo

rtenc{inrent«r cl:ls necessiclades .ll Secret:rria Municipal cie

I n fraestrttrt rra d e I r.razeiro clo N o rtez'CE' conform.: cspeciíicações

constantes nc, Edital Cotr"'ocatório. Valor Total do f)ontrato: R$

12.995,97 (doze nriI no\recent(]s e noventâ e cinco re:ris e noveÍ\tâ e

setr centavos). Vi gênci :r Co utratltal, ;lÍé 7I / 17 i ZC2 2. Si gn atári«rs :

- Josci Maria Ferreira ]'ontes Neto e José Malcotrcles ['ernancles'

\-/
L)irra de Assinâtura Llo Contriltc): ('12 de Agosro cle 21122'

EXTRATO DE C]ONTRATO N" 2022.08,02.0039

Extrrtt, Lle C()Drrar(). Pregãr-r N" 2022.CÉi.15.1. I'artcs, o L,fi.tnir:ípit'

clc Jur'izei.ro clo Norte, através c{o(a) -Qccrctaria }r'Íunicipal <le Saúclt: e

â empr(:sa PAPEI-ARIA CAJAZEIRAS ITDA. Obieto' AqLrisir;àro ile

marerial de expedielte destinaclo âo âteldirnentr-. das necessid:rdes da

Secretirril Municiprirl cla Saiic{e cle Ji-lazeiro do Norre,/CE, conlbrtne

c:ip(:citiclt.ç(ies c()llstant('js no Etlirll Con'"«lr:atriri<l' Valor Ttltal'lo

Contrato: RS 102.015,00 (ccnto e dois mii <1ttit-rzc reais)- Vigêni:ia

(lorrtrrttial, até 31 i 12i 2022. Sigrrariírios: Francimones Rolirt c{e

Aflluquer.pe e 
.l 

osé Marcorrcles Fernnn.les'

EXTRATO DE CONTR{TO N" 2C22.08.024040

Extr:rto de Clontr:lto. Pregrio N" 2022-0ô.15.1. Ptrrtes: o Municipio

ile ]utzeiro clo Norte, atr:rvés clo(a) Atltarcluia Municii'iú cle Meii>

Aml-.iente e a empresaJC)SE IRES\AN AIIAUJO. C)bjeto: Aqtrisição

cle mzrterial tle exL.eclicnte clesthrado ào atendimcnro tlas nct-.essiclades

ila Autarquia Municipal tl<l N'[ei<, Atrrbierrtt cle Juazeiro clo NorteT

cE. c6nfi>rme especiíicacÔes constirntes nr: Edital Crinv6cattirit>. \'irl«rr

Total clo Contratc,, R$ 1.10Ô.8i (urn n'ril cento e seis reais e oítenta

e três c'entitt'os). Vigência Clontr:rtual: úé31,t l?.i21122' Sigl'ratririos:

Jose Er:rtclo Olir.eir:'r Costa e José lrcsvirn AraÚrjo.

f)ata de Assinaturit clo Contrato: 02 áe 2022

DE ,ilí
Fotha No

EXTRÂTO DE CONTB*{TO N" 2022.08.02-0041

Exrrato cle Clontrato. Pregão N' 2022.06'l-í.1. Partes' o Municípir->

cle Juazeirc,, clcl Norre, àtÍâvés .]o(a) Contr.tlaclorie e Olrvicloria Gerirl

Jo Município c a emlrrcsa JOSE IRESVAN ARALUC)' C)bjeto'

A<ltrisicão de materi,rl tlc expcdicnre ilcstina<ltt it.o ttcx:Illilnento dxs

necessic{ir.les cl:r (lontrolacloria e ouvi.loria (lert[ .kr Mtirricípi<, rle

Jlazeiro .1c, Norte/CE, contirlne especificlrçr1es corrst:rÍrtes 1o E.{itll

(bnvocâtório. Valor Tt-rtal clo C)ontrato: R$ 1.?9lt,0l (urn rrii

setecenÍos e nôtentâ e trôs reais e um CentAvo). Vigôrl.:ia Clontratual,

àré 3l / lZ / ZOZ2. Signatários : Ferrranclo Ti>rres Laureano e Jose Iresv'an

Araújo.

Data rle Assinatura do Ctrntrâto: 02 cle Agosto áe 2022'

EXTRÂTO DE CONTRATO N" 2C22.08.C2-0042

Extrato cle Coutrarto. Pregáo N" 2022't-16.1-5.1' Partcs: o MtrnicÍpio

tle Juazeiro <"lt.r Norre. âtÍàvés .lo(a) L)ep;,rrtamelrto Municilrzrl cle

Triinsito c a empre-câ JOSE IRE-<VAN ARAUJO' Ohjero' Aquisiçãro

{e material {c cxpc\lienre clcsri.naclo aç p.tetrcli.menf6 das ireccssielircles

do Departarnenkt Municipal de Trilnsitc' cle.lurzeiro do Norte,;'CE,

conlb rrne especi t icaciles co llstantes no Ed ital Crluvocat<irio. Vaior

Tr.)r,rl <l,r (_lonrÍâto: R$ 1.588,35 (rrm rnil quinhcrnrtrs c oitentr c oitrr

rcais e trinta e rlín(:r) ccntav(ls). Vigência flontrarualt úé 31ilZ/

2.022. Signatários, Eclirrrrldo Aparecido (}rstr h,{ourir e Jose Irest'ln

Arl[rjo.

Data cle Assitratltra dtr Contrato: 02 .1e Agosto cle 2022'
Data cle Assinatura do Clontrato: 02 de Agosto dc7027
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02-004]

Extrato .{e Clontrlto. Ptegão N' 2022.Co.i-5.1. Fartes, o }víunicipi<r

de J uazeir<i do t't-orte, ao :n'es do(a) Fundac;i1o Merlroriirl Paclre Cícero

c ã cmprcsa JOSH iRHSVA". 
^*41-t10. 

C)bjeto: Acluisicão cle

material cle expc.lienre.lesrinaclo ao atenclinrento das necessiclades da

Funcl:rcào tr{erncrial Padrc Cícero c{o Mur-ricipio deJuirzeiro clo Nortez'

CE, r:rinti>rrue especiíicacôes corlstàntes no E,lital Convocatririo, \4rlor

Total .lo Llontrato: R$ 1.272,01 (um rnil duzentos e setenta e dois

reais e três centâvos). Vigência Clontratr-ral, aú \lilZiZa72.
Signatários: Teresa Mirtiir Siryueirir Nirsciruento Arr;ris e Jose Iresvan

Araú jo.

EXTRATO DE CONTRATO N. 2022.08.02{046

Extraro tle Crrntrato. Pregáo N" 2022.06.15.1. Pirrtes' o N'Íunicípirr

.le Juuzeiro clo Norte, irtrarÉs c{o(a) Prc,cura.lorir Oeral c'l<-, Mr-rnicipiir

e a ernptesaJOSE IRES\I{N ARA.UJO, Objeto, Aqui-*içiio ,-le rtrateriirl

.1e expediente destirrarlo ao atcntlimerrto clas nec-essiclàLles da

Procuradoria Geral clo Municí;-rio de luazciro clo Nortez"Llij,

cotrÍi.rtnre especifica.côes consttntes no E.lital Ceinr',;catórii>. \'alor

Ti.rtal do Contràt(): R$ 9]5,09 (norrecentos e vinte e cinco re;tis c novc

centavos). Vigência Contratual, até 3I/ 12/2022. Signatárir:rs:

§Uarlberton Clarneiro Gomes e.lose lresvan Arairjo.

L)ata de Assinatura do Clonrraro, 02 cle Agosto de 2022

. . f)at;r de Assil-rirturâ .io Contraro: 02 de Agosto 
"le 

2022

U

EXTRATO DE CONTR{TO N" 2022.08.02-0044

Extraro cie Crrntratn. Pregío N" 2022.06.15.1. Partes: o MttnicíLrio

cle Jtrrzeiro do Nc,rte, âtrrrés do(a) Gahinete ilo Prefêito e â erlpresel

JOSE IRE*§\,AN ARALJJO. OI-.jeto' A<1uisiçào de m:rrcrial <lc

cxpecliente destinado ao are n.iínrento tl;rs ncccssiilacles .1o Gabinete

clo Prefeito lr4urricipal cle Juazeiro do NorteT"CE, confc,r'rne

esFecificâca)es col)stal'rtes no Eclital ConrrociLtririo. V:rl<tr Tirtal ilcr

Contrato: R$ I.924,q? (urrr rnil novccentos evintc c rluatr(r reais c

no\entà e sete centàr'ús). Vigência Conmatu,rl, aró 3l/lZi20Z2.
Sign:rtirios: Elvira Sanclta Car.':rlcante cle Linra e José Iresvan AraÍrjo.

I)r.rta c{c Assinatura do Contrilto: 02 
'le 

Agosto dcZ02Z.

EXTRATO DE CONTRATO N.' 2022.08.024045

Extrato cle Contrato. Preqão N" 2022.C6.t5-1. Partcs, o Municil--io

t1e Juazeirr.r lü Norte, atr21!es do(rr) Cuarrda Civil Metrcpolitzrnzr e a

ÊinprcsaJOSE IRESVAN ARALfJO. Obleto' Aqtrisicãrr dc matcrial

de cxpedicntc Jestirraclo ao atendiilento dir GLrarcla Civil

Metroptrli tana de Ji,rirze iro do Ntrrte,,/CE, cou Ío rme especiÍic:rções

constantes no E.lital Clonvocatório. \âlor Tbtal clo Contrilto; [l$

317,65 (rezentos e <lezcsserc re;ris e sessenfir e r:inco ce ntar,rts). \''igênci;r.

C<rntranr al' lté 31 I 17i 202.2. Si gn ;:rtários: Jozimar Correir <los Sant<-.s

e ]osé Iresv:rn ÂrirÍrjo.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02"0047

Exrrato clc Clontrato. Plegão N" 2022.06.15.1. Partcs: o Mtrnicipitr

Je Juazeiro do Norte, irtravés tlo(a) Secrctirr:il MLrnicipcl tlcr

Âgriculrura e Abastecimento e a et.nFiresa JOSE IRES\'ÂN AIL{LIJO.

Objeto, Aquisição cle murterial cle expecliente elestini'tclo iro

ltendirnenfo das necessi.lirdes da Secref,rria Mturicipal tle Agricttltttra

e Abastecimento i.le Jrrazeirci do Nortcy'CE, confbrrtc espccificaçÕes

coÍrstântes no Edital (lorrvocirtiirio. \/;rior Tiitrrl c{o (,orrtr:rtrl: RS

1.tJ00,44 (utr nril <,itocentt's reais e Llll:àrentà e Llltatro cerrtllyos).

Vigêircia f)r-rntratu al, aré 3 l i 1 2 l' 202 2. S i grratár i os : (l ícer:o R obc rto

Sampaio c'le Lirna e José lresvan Arairjo.

Dnta ele Assinatura clo C,ontrato: 02 de Agosto tle 2022

EXTR{TO DE CONTRATO N" 2022.08.02-004t

Extrato cle Contrzrto. Pregãro N' 2022.06.15.1. Pattes: <: Mrtnicí1tit.r

dc Jutrzeiro llo Norte , zltravés do(a) Secretari:r Mr.rnir.:ipnl de

L)esctrvoivimeuto Ecorrômico e lttovaçict e ir emptesr JC)SE IRESV^N

ARALJJO. L)bjeto: Atluisiçiio <Je material t{,,: cxpeclictrte clcstinzrdo acr

atenJimi:nto clas ncccssiclaJes da Secretalia lv{trr.ricipal clt:

L)esenvolvimento Econômico e Inovação de Juazeiro .lo Norter'CE,

corrÍbrme especificacr-:es coÍ\stillrtes nc,, E.lital Conr.ocirti-rrirl. \âlor

Tt:tal do Côntrâto: R$ 675,í14 (sc-i.s<:t:ntos c setcntÍI c L-.inct) rcllis tr

sessent;l e quâtro centar.«.s). Vigência (.ltlnrrlrual: ató 31,11 2/7022.

Signatários: Wilson Soares Silvr e losé Iresvtr-r Arairjo.

D:rta cle A""sirraturrr clt> Oontrrrto, 02 i-le Agosto de 2022.
L)atn.le Ass:in:rtr-rra clo Corrtratt,: L)Z de Agosto cle 2t-.)22.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.ÜS.02-004.]

Extr:rtc, r.[e Oorrtlito. Preg:io N" 2022.06.1-5.1. Partes, o Mr-rnicíÍrio

cle luazeir<, do Norte, árüirves ilo(a) Fun.lacao Mernorial Paclre Cícero

c ã empresfr JO-§H IRES\AN ARAI-IJO. Objeto: Aquisicão cle

material ci.e expe.liente.lesrinaclo ao àtenciimcnro das necessiclaclcs cia

Funclacào h'lerrx:rial Paclre Cícerc, do lr,4unicipio cleJuirzeiro clo Norte,/

CE. coniotrne especiíicaci)es c(rnstàntes no Edital Corrr,ocatririrr. \âlor
Total .lo Cl.,nrraro: R$ 1.272.t13 (urn rnil duzenros e serenra e dois

reais e três cefttàvos). Vigência Clonrratual: aú j|ilZi70Z2.
Signatárit>s: Teresa Mirri:r Siclueirir Nascinrenro Arrais c Jose Iresrrirn

Atarijo.

Dat;r rle Assinâturu tlo C«xrtr:rro, 02 de Agosto .le 202.2

EXTRATO DE CONTLATO N" 2C22.08.02-C044

Extratc, c{e Contrato. Pregáo N" 20/2.C6.15.1. Partes: o }v{urricipio

r{e Jurzeiro do Nc,rte, iltraves .{o(a) Gabinere i{o Prefêiro e â einpresâ

IOSE IRESVAN ARAIIJO. Objero, A<luisiçào de marerial rie

cxpccli en te cl estinaclo ao arcn.l imen to tl zrs neccssi cjacles .1o Ciabi nctc

r,1o Preíeito Murriciprl de Jnirzeir«r do NorteT,'CE, confcrtrne

especificaci>es constantcs no Eclital Cc,nrrccatório. Virlc,r Tiltrl J<r

Contrato: R$ 1.924,9? (um mil novecentos e vinte e (luãrro reais e

no\entã e scte cerltà!,ús). Vigência Conüâruàl: aré 3l/lZi2QZT.
Signirtiirios: Elvila Sanclra Caralcirnte cle Linra e Jose Iresvan Araújo.

l)ata dc Assinaturl d() C()ntn)to: 02 'le Agosto dc )A?2

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02rJ045

Exrrato dc Contrato. Preqão N" 2022.t16.15.1. Partest o Murricípio

tle lrtazeiro rlo Norte, :rtràves do(zr) Cr-rzrrda Civil N{etropolitzrnzr e a

enl!.rresà JOSE IRESVAN ARAL|O. Oblct<r' Aqrrisicão de rnarcrial

de cxpedicnic tlcstinoclo ao atcndimcntc) da Crralcla Civil
Metropolitana de juerze irtr dtt Norre,,"CE, conÍo rme especilricirções

constantes no E.liral Conv-ocirttirio, \âlor Total r{o Contrato, R$

-117,65 (mezentr)s e (lczessctc Íeiris e sessentir e cinco ccnrxvi)s). \,ri.gêl1ci;-1

Conrratualt até 3lllLi20ZZ. Siqn;rtários: Jozimar Correir <los Santos

e J< 'sé Iresvirn Arirúrjo.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0046

Extrafo de (lonfrato. Pregão N.2022.Oti.15.[. Partes: o Munícípicr

.1e lulzeiro cl<; Norte, 21trârés do(:r) Procurrrdoria Oeral do lv{unicípio

e a ernpresaJ()SE IRE-§\l{N AR{UJO" Objeto:.Ac1uisiçr-ro tle rnrterjal

.le expedier"rte clestinaclo ao ateudimento das necessicia.les da

Pro.:uratloria Geral .lo Mtrnicí;-rio de Juazeiro clo Norte,/CE,

conÍirrn're especificacr)es c()rrstarrtes rro E.lital Corrr'ocat<irio. \'alor
Tirtal r{o Contrnto: R$ 925,09 (n(xrecentos e rrinte e cinc<, re:lis e nove

ccntar.os). Vigência Contratual: aré 3li 12t'2022. Signatárir-s:

§falberton Clarneiro Gomes e Jose iresvan Arairjo.

Data de Assinarura Jo Conrrato, 02 de to de 2022

EXTRATO DE CONTRATC] N" 2022.08.C2-T]047

Extrato clc C-lc,ntrato. Pregão N" 2022.06.15.1. Partcs, cr Municipirr

Je Juazeiro do Norte, :1través .lo(a) Srcrctaril Municiptl di:

Agricrúrura e Abastecimento e a ernpresa JOSE IRESVAN ÂR{L.IJO.

Objeto, Aquisição c{e rnaterial i,le cxpecliente clesrinackr :r«r

ltcndimenfr. ilas ner:essiiiir.iles rla Sccretr-rria Mr.rnicipir.l de Agrir:rrlrrrra

e Abastecirnento tle Jtrirzeiro do Nortcy'C-lE. conf'crrrnc erspc.ciÍicacirt:s

constàntes no Er{ital O«rrrvocat«irio. \/alor Tirtll do C,orrrrlto: R$

1.800,44 (r-rm nril oitocent<'s reâis e quârenta e LlLriltÍ() centaYos).

Vigêrrcia Contràtual: aú 3Iil?i2022. Signatários: Clíccro Robcrto

Sampaio cle Lima e Jose lresl'an Arairjo.

D:,rta cte Assinatura Llo Contrntc): 02 cie.Agosto c{e 2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.024048

Extr»to de Contrato. Pregao N" 202?.06.15.1. Partcs, o Mrrnicípit.r

de Jr.rirzeiro t{o Norte, atraves do(a) Secretzrri:r Municipirl de

L)esenvol,uinreÍ1t() Ecorrôrrlico e lnor.açío e:r ernpresar JOSE IRESVAN

ARALjJO. Objct<i: Arlrrisiçi1o clc mârcrial c1.: cxpeclientc rlesrinzrtio ac'r

atel'lrl i mcntrr ilas n.:.:essicla Jcs da Secreta.r'ia Mur-r i.cipal clc

L)esenvolvimento Ecc.rnc]nico e ln«rvacão cle luazciro do Nnrter'CE,

ccl n[orme especificaçries co nstirntes no E.lital Co rrvocirtórirr. \hlor
Tota.] <lri contrat<'r: R$ 675,(14 (st'-isct:ntos c sc-tr)llfÍr C ('.in('r) fcÍlis c

scsscfltilc(luatrotreflta\(is).\,'igônci,l(lontraft.tal, atéllilZ/2022.
Sigrrirtários:'Wilson Soares Silva e Jc,,se Iresvrn Araújc,.

\

L)at:r.le Assir-liltllra r1<, Contraro, 0f de Agosto de 2tlZZ
D;rta e{e A".sinarLrrir cl.r (lontr:rto, 02 de A{osto dc 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2OZ2.OB.O2.OO49

Extràltc) de conrrar.. Pregã. N" 2022.06.15.1. partes, . Iv{rinicíprirr
cle Juazeiro .lo Norre, àtra\,és clo(a) Secretlri:r Mr.rnicipll .le Esp<,rte

c Juventude e à emFrcsâ JOSE iRESVAN AIf_AUJO. Ohjero:
Aclrrisicão rle material cle expediente clestir-rado ao atendir.re,ro cias

necessíc{a.{es cli secretari:.r M,.icipal tle Esporte e .)uverrtucle de

Juazeiro do Norty'CE, coní<r11y1g es1:eciÍicacries L-onsrantes no Eilit:rl
Convocarriri.. Valor Tôtal do Contraro: R$ l.ggg,l5 (rrês ,ril
nü\reccrntos e nLrventâ e nove reais e trinta e cinco centavos). ViUência

Contratual: ,àté 31/12/2022. Simatárirrs: José Bcndirnar de Lirna

Jir nior.' J<'sú Ircsr,;r n Arirt.rjt,.

f);rta cle Assinatura clo Conrr:.rr,,t, 02 .le Agosto de ZúZZ.

EXTRÂTO DE C]ONTR,{rO N" 2022.08.02{C5O

ExtÍàtc) de Conrraro. Pregao N,, 2tr22.C6.15.1. partes, o lr,lunicípio
dc Juazeiro rlo Norte, arrarés rio(a) Secretaria MunicipaI Je Scgurirnca

Pírblicil e Ciclaclania0: c à erlrprcs.r ]OSE IRESVÂN ARAUJO,
Objero: Aquisir-'io ilc inaterial cJe cxpcilienre ilestinaclo ao

irtendimeÍrrci da Secretaria Municipal de Segurlnçir públicl e

Ci.{a.lanir Je 
.Jr.rirzeirc, 

.ür Norte,/C,E, conforrne especiiicact}es

constantes no Hdital Conr,'ocirrórit-r. \,,alor Totll clo Contrato: R$

Z93,7tl (duzentos c noi,enrâ e três reais c setenta centar,'os). Vjgôncia

Cerrrtratrral, úé 3lilZ//2A22" Signatriri«is: Silvia Paula So:rres

Rtclrigues e Jose lresvan Ar:rirjo.

, [,)ara .1e Assinatura r-]o Contraro: t-]2 dc Agosro de 2t-i22.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022"08.02-OC5I

Exrirto .lc Conrrato. Pregáo N" 2t-122.C6.15.1. Partes: o lr4unicípio

cle Juazeiro *Jo N.rrte, l.ltrar,és clo(a) Secretaria )r4unicipal cle

f)*senr.'olr:inrentri Social e Tr-al.alho e â cmpri:sÍt JOSE IRES\,hN
AId{LIJO. ü[rierc,: Âquisição de rnerterial de exp)sflisnls clestinado ao

ltenJirnenro L{as necessidades da Secretariir }vlunicipal
f)csrnvolvime nto Social c Trabalho dc Juazcirc, .lo Norfe,,'CE,

confbrmc cspccitica.c,.ôes constanfcs n o Ed i tl I Convocatório. \ãlor
Total clo Llonrri'rto: If$ 112.299,9C (centn e c{,rze mil r{uzenros e

Íroventa e no','e re:lis e Íroventâ centavos). Vigêncin Cclntrâtuài: ilte
1lil7i2A22. Signzrtários: JosineiJc Ilereirzr de Sousa Lirna e Jos(:

Ircsvan AraÍrjo.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02-0052

Extrat. de conrrirrr.r. Pregâ. N' 2022.06.15.1. p:rrtes, . Municiprio
.1e Juirzeiro ,lo N.rte, iltravés c{o(rr) secretrria )r4r.rnir:ipel cle Meio
Arnbicnre e Sen iços llúblicos e a ernprersrr lOsE IRESVAN ARALTIO.
Objeto: Acluisição de r.naterial de expe.liente desrinarlo ao

atendirrrerrto c{;rs nece".siiltr.les da secretari, À4u.icipal cle N4ei.
Ambiente e Ser,ir.o.s PÍrlrlicos cle Jr-razeiro cl,r N<:rrte,,iCE, c()nforÍÍrc

cspecitlcàcões corsrarlrr:s *o E.cliral Co*r,ocarório. Vhlor Total tlo
Contrato: R$ 9.901,60 (norc mil ncrrcrtntos e urn rcais c sesscnra

centavrrs). Vigência Cr)nfÍ,rruâi: até \1,/lZiZC22. Sigrutiirios: f)irrg<r

ilos Sanros Maclrai-l«, e Jose Ires,,,an AraÍrjo.

I)at:r de Assinâturir Jr: Contraro: 0Z de Agosto Lle 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" ZO22.T]8.02-OTr53

Extrato de Conrrato. Pregáo N. 2022.C6.15.1. Irirrres, o lv{r,rnicípio

cle lunzeir,:l rlo Norte, àtràlvés l{o(a) Secretaria }r.{unicipal de Turisml;
e Rc,rnario c zr ermpresa ]OSE IRESVAN ARAUIO. Objcto: Arluisiçâo

,le tlirfcriir.l .le expecliente ilesti.acl. ao atenJimcnto ,lir.s necessidatles

da Secretaria Municipal cle Turismo e Rttmaria cle Juazeiro .1c, Norte,,'
(lE, confornre especificac{ics constântes rro E.lital (i>nr,«rciuiirio" \hkrr
Total clo Conrrato: R$ 541,95 (qtrinl"rentos e qurlrcnta e: um rcaris t:

noventà c cinco centavos). \,-igêtrcia Clontratual: até 3li lZ/202?"
Signatários: Renato Wilarnis de Lima Silvn e José lresr.tn Aruirjo.

Dirta cle Assinarura clo Contràto: 02 cle Agosto clx 2022"

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02{054

Extrâto de Conrirto. Pregão N,, 2022.06.1-5.1. Parres, o Município
dc Juarzeiro ilo Norte, atrâves do(a) Sccretaria Mr.rnit-.ipal dc

AJministr;rção c â cmpresa JOSE IRES\AN ARAIJJO. Objer«i:

Aquisic;:io cle materizrl clc exp.:dicnt.: ilcstinadtl ao aten,.limcnt..l das

necessidrrr{e-" da Secretaria MuniciprirI de Âclminisrracão de Juazeiro
do Norte.r'CE, conforrne especii:iclicões col'rstantes no Ediral

c.nr.ocarirrio. Vhlor Toral do conrraf.o: R$ 244,45 (drrzentos e

qttarenta c quatro rr::r.is c qunrcrltu e cinco centavos). Vigôncia

Contrâtruil: aÍé 3l/lZiZA22. Sign:rtárii:s: Frarrcisco Helit> Alves da

Silr,a e José Iresvan Ârirújo.

Data cle Assinarura do L)onrr.ato: C2 de Agosto de 7C22

Drta cle.d-"sirraturir c{o Clontr:rto, 02 i{e Agosto cleZ02Z"
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EXTRATO DE C]ONTRATO N" 2022.08.02-C055

Extr:rr. rie Conú,to. pregii, N" 2022.C6.15.1. partes, . lvft.rnicil:i«r
c{e Jttazeir. do N<irte, atra'es <1'(a) secretaria L{unicipal cle crurt*ra
e a empresaJC)SE IRIISVAN ARALUO. C)bjero: Atluisicãci tJe rnarerial
cle expedie nte de-rtinado ao atentrimento das necessritrades r1a secretaria
Municipal t{,.r Cultura rlc Juazeiro clo Norte,/CE, crrníorme
especificacões cüllstantes no Eclital Conr,ocatcirio. Villor TbraI rki
Conrrâro: R$ 1.850,58 (uni rnil úirocentrrs e r:incltienta reais e

cincllienta e oito cenrrrvrrs). \,'igência C)oirrrarualr aÉ 1 I/ 12/Zü22.
Signariirios: Vanilerlricio LriPes pereira e Jr.rsé L.esvan Arari jLr.

f)ata cle Assinaturt do Cttntraro: 02 ,le Agosto de ZO2Z.

EXTRÂTO DE CONTTL{TO N" 2I]22.08.024056

Extrato cle co^trato. Pregã. N" 2022.t16.r5.r- parres: o Mu^icipio
deJtuzeir. cl. Nr'rrte, através d.r(a) secretaria Municipal .le Eclucirçãtr

e a crnprcsr JOSE IRES\AN ARAL.IJO. Objetc,: Aquisicr-ro clc marcrial
de cxpedie,rc dcstinrrd. a, arendimenr. dl^s ncr:cssirlirdes d:r ser:rctaria
iv'ír-rr-ricip^[ cle Ec{ucaç:I. de }u:lzeir. r{o NorteT,OE, co^íornre
especiíicaç<ies c(lr\stitrrtes no Etlital Clorr.".lrcat<irio. Virlor Tl,tll .{o
(.lorrtl'arr--r: R$ 156.424,4_) (cerrto e cirrqücnra e seis n.ril quâtrocentos
e vinte e qliàtro reais e r-luarenra e ftês centa'os). \r"igência c)o,trat*al:
,té 3lilz/2t)22" signat;iri<)s: Pergenrirlâ pare.te l,rrc{inr carr-rncla e

losé Iresvan Araújo.

\ _ Data cle Assinatut:l do Conü.:rro, 02 cle Agosto & )O2Z

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02-0C57

Extrato de Co.trtrr.. Prcgão N" 2022.06.15.1. parres, o Mu.icipio
tle Juirzeiro clo Norte, ertrr*és d.(ar) sccretilria Murricípirl cre Fi*:r^çirs
e a txnprcsâ,JOSE IRESVANARALTO. Objeto, Aqr.risic:io dc marerial
clc cxpcdicnte cL:stin.zrc{u ao ate:ndinrenrr: c'las r.reccssiclacli:s cla Sccrerarie

Mur-ricipal de Financ-as de Juirzeiro do Norrer,'CE, coníorme
especiÍjicacries constànres no E.lital cl.nr.ocattirio. \âlor Tirtal clo

Cltt*trator R$ 56(í,20 (<I.ri,ht:,r,s e scsscnf:1 c seis reais c 
'inre

r:crltarrcs). Vigência Conffafl ,l: :tté 3 I i 12 i ZO2 2. .cignatári.s, Jose
(iorrçalr.'es .{e M.>nrrt Net<i e Jose Iresvan AraÍrjo.

Dat;r r{e Assinâtlrra r{c, (}rntraro: 0Z de Agosto ilc 2012.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02.0058

Extrlt. c{e (}r^tr.to. Pregiro N" 2022.116.15.1. partes, c, Mr-rrriciFi'
cle Juazeiro c{o Norte, irtr2r\,és .{o(a) Secretaria lv,Ír-rnicipal cle
Irrfracstnrrura e a errpresa JOSE IRES\AN ÁtL,\LlJO. ()[rjcttr:
Aquisiçáo rJe nrarerial .1e cxprslignle destina.{o ao arenclimcnro clas

^ecessicl,clcs 
cla secret,ri, ]v,[unicipal de Infiaest'unrr. cle Juuzeirrr

do Nortcz"CE, coníorrne e"tpeciíicacties L-onstilntes rr. Edit:rI
Con'ocarório. Vhlc,r Tcrtal r.lo c)onrrato: R$ 7rg,r? (serecenrr,rs e

clezoito reais e ilezessete centi*.,crs). Vigênciar Conrratuai, ,até 3lt Di
2022. Signatários: J<:rsé tvíaria Fc..eir:a p.nres Ner. e J.se lres'an
Araújo.

L)ata de Assinarurrr do Contrarc: 02 cle Âgosto de ZOZ2.

COIJI§SÂODE

Fotha No

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02-I]059

Exrrarcl de contr.ro. Preg:Io N" 2022.ir6.15.1. parres, . N,Íu^icipicr
ilc Juazeito .lo Norte, arrar,és do(a) Sccrctaria lvÍunicipal cie SaLrdc e
a cmpresa JOSE IRESVAN ARALf O. ()l:rjeto:,4<lrrisiq:ào ile marsrial
de expecliente clestirraclo ao aterrclirnento c-las neces.sir]irc{cs dl secret,ria
lr4urricipal rll Sirrjrcle de Jurzeiro do Norter/OE, corrfr>rrrre
cspecificacões constântes no H.iital cror.rvocarório. valtrr: Tàtal do
Clontraro: R$ 40.317,10 (<luarenfa mil trczerrros e dezessete reiris c

dez centirvcrs). Vigência Corrtratual: até 3li, LZr/2e22. Signatários:
Francinrones Rolirrr de Albuquerque e José Iresr,:rn Araújo.

D:ita cle Assinatura ilo Contr:rto, 02 de Agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTBÂTO N" 2022.08.02.00ô0

Extràto ile Clontraro. Pregão N" 2022.06. 15.1. partes, o Mr:nicipio
t1c Juazeiro .Lr N.rtc, ârriàvés .kr(a) Autarquia Mr,r.icipal r.le Mei.
Ambiente e a cmpresa JPJ LIOMECIO \4AREjlSl,A DE MATERIAI_
DE ESCRITORIO I-TIIA. Objetcr, Aquisic-:.ro de nrat.:rial c1e

expecliente destinado ao arendirnento das *ecessii{acles cla Autarquia
Ir4r,r^iciprll clc., Meio A,rbier.rre .le Jua;eiro r{. Norte.,,'CE, c<rnÍb,,e
csptrcificacrit:s constântes no Etlital (lon.,u,t-rc:rr<'rrir.r. \:rlor Trtal .lt.r
(.lontrato: R$ 476,4.j (qrrarrttccnfr.s e sercnta c seis rcais e i.lrrarenta c

três cerrtavos). Vigênciir (l<irr rrati.ral: aú 11 / l?,/ ZO2 2. Signatários:
.lose 

Eralc{o Oli'",eire (losra e Priscil[:r ila Silv'eira Alcxirndrino.

Data cle Assirrattrra dc-r (-lontrato: 02 tlc Agosto cle 2022.
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EXTRATO DE L]ONTRATO N" 2022.08.02-O06I

Exttitt«' .{e (lontrlto. Pregao N" 2022.0ô.1-5.1. Partes, rr Mnnicípio
cle Juazeiro clo Ntrrte, irrrir\,és do(a) Controladoria e Ouvicloria Geral

clo Município c à einprcsa JPJ COlvíECIO VARH]ISTA DH
L,{AT}rRIAl- DE HSCRITORIO LTDA. C)bjeto: Aquisicão cle

nrater iitl Je expecliente clestina«fti âo írtenlliÍÍrento il:rs necessicl;riles .la
Contrc,lirdoriri c Ouvidoria Geral .lo Municipio de luazeiro cl.r Norte,/
CE, conÍorme especificações constantes no E.liral Clonr,úcatório. Valor
Totai do Clontrato: R$ 676,84 Geiscetlros e setentà e seis reais e oitenra

rqrratr(!centix..s).VigênciaClonrÍirruâI: xê11/l2iZÕ22.-iignatiir.ios:
FcrnanJc Tirrres Laure;rno e Priscill;r cln Silveira Alexantlrino.

f.)ata ile .A.ssinatura clo Conrr;rto: 02 de Ag.rsto tlc Z0?-2.

EXTRÂTO DE CONTR{TO N" 2022.08.0?..OC6Z

Extr2rto .1e Conrrato. Pregio N" 2022.06.15.1. Partes, o }r4unicípio

Cr Juazciro do Norre, iltÍarves do(l) Departârlento Municipai .{e

Trânsito c a empresa IPJ COMECIiO VAREJISTA DE MATERIAL
DE ESLIRÍTORIO I-TDA. Objero: Aquisicao .{e material .le
expedie.rte destirad<i a. .tendirr.rerrto .i:rs ,ecessic{ades elcr

Deprartirrnenro h4ur.ricipa.l cle Trânsito ile Ju,rzeiro .lo Norte/CE,
contbrme cspecifl càcões constantes n o Edi tal Convocató rin. \r,alor

Tôral .lo Contraro: R$ 231,11 (cluzentos e rrinra e Lrm reâi-{ e onzc

cenravos). Vigência Conrrrruirl: ate 31il?/2C22. Signat:irios:
Er[in;rliftl Apareciclo c.sta ]v{.,ra e PrisciIln da silr,eir,r Alex:rnclrino.

Llara de Assinatura .lo Contrarr-,, Ll2 de Agostr-r cle 2(122.

EXTRÂTO DE CONTRÂTO N" 2022.08.02{C63

Extrrtc,r .1e Contraro. Pregào N" 2022.Cô.15-1. Partes: ir Mr.rnicípio

clc Jr-Lazeiro dc', Nc.rtc, Írtr'âvcs dcÍa) Frrnelzrçiro Mcnrorial Pa.dre Cíccrcr

e a emprersa JP'l CltllvÍECIO VAREJISTA DE MATERIAI- DE
ESCRITORIO LTDA. Objero; Aquisiçao de trarerial cle expecliente

ckstin:rr1t., ao ittenclillletlto clas necessiclades cla Funclacho lç{eorrtrial

Padre Ci<:ero cLr )r4rtnicípirr .le Jrrlzciro Jo Norre/CE, conír-irmc

c-.pccificac<ies c()nsr:-t.ntcs no Edital (lonv,:t::rtóritt. Virlor Tôtal <l.o

(,.otrtrnto: RS 12U,81 (cerrt6 e yilte e sitg reais e çitelta c uur

centirvos). Vieência (lon rrtu:rl : té 31 / 12 / 202 2. Sienarririos : Têresn

lr,{aria Siqueira Nirscin-rentc Ar.rais e Priscilla cla Sil'""eira Alexan.'lrino.

EXTRATO DE C]ONTRATO N. ZO22.t]8.02-0064

Extrât() de (lontrato. Prcgão N.. 2022.06.15.1. Pattes: o tv{r-rrricilricr

cle luazeiro ilo Norte, atrâvés Jo(a) Gahinete iLr Preieito e â eilrpresir

IPI CION{HCIO \/AREJISTA DE MATHRIAL Dh F-SCRITóRIC)

IITDA. Objeto' Aquisiçào tle material clc expedientc ilesrinaclo ao

atenr,linrerrto das necessir-lacles cl.r Gilhincte clo Prefeito lv{rrrricipal de

Jtt:rzeiro do Norte,/CE, coní<lrlne especiiicacõres collstantes nti EclitaI

Convocatório. Valor Toral .-lo Conrrirr.,, R$ 280,22 (.l,.rzenros e

oitenta reais e vinte e dois centa'"'t,s)" Vigência Contratual: até ili'
1Z/2022. Signrttririos: Elvir,r Sanch-:r Cal'lrlcante dc Lirrra e Priscill;r

i-Lr Sih,eira Alex:rndrino.

f)at;r de Assinàtura Jo Contraro: 02 de Agosto tle 2022

Fol.ha

EXTR{IO DE CONTRATO N" ZCZZ.rrS.rlZ-0r165

Exrrato de Conrrato. Pregão N. 2022.Oir.15.1. Illrtes, tt Mr-rnicíprio

.lr:-f trazeiro <1o Norre, atravtis do(a) Gr.rrrda Civil h,Íetropolirrnrr e a

cmpresâ JPJ COMECIO \,áREJISTA DE MATERIAL DE

ESCR ITORIO LTDA. Obj eto, Aqu isição,.le nrr teria I c{e expe.li err te

clestirr:rc{o ao :rten.lirnent. dir Guardl Oir.iI Metropolitana de Juazeit o

clo Norte,,/ClE. conÍ-orrr-re espccifica.:ôes r-ohstàrltes no E.l i tal

Clonvocatório. Valor Totai flo Clontrarr-r: R$ 160,Sí: (Lrenro c sesselrtâ

re;ris e critenta e seis centavos). Vigêrrcia Corrtratual, àté 311 lzi
2022. Signatririos: Jozinrar Corrcia clos Sarrtrrs e Priscilla rla Siiveira

Alcxanr'lrino.

L)ata de Assinarurir do Clonrraro, 02 c1e Agosto de 2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2C22.08.02-,3t1ó6

Extrarto de Contratr'1. Pregáo N. 2022.0ô.15.1. P:rrtes, rr lvlur-ricipio

r.le Jtrazeilo do N()l'te, atrar,'és tlo(ir) Procrrradoria Gerol clcr Mun.icípic>

cr â elnpresa JPJ CON{ECfO VAREIISTA DE Iv{ATERIAI- IIE
ESCRITORIO LIDA. C)bjero: Aquisiçiio.{e n'rarerial cle expedienre

t{esrinac{o ao arenclirnento das necessider.{es ,.{a Pror:uracloria Geral

do Mrrnicípio dc Jrrlzeiro do Norrcy'CE, contirrme cspecifir:actics

constantes no Edita.l (lttnr,'ocat<iri<r. \/alor Tittrrl .lo (Jontratrt: R$

390,28 (trezentos e noventà reeis e vinte e oito centavr)s). Vigência
(lontrrrtttal: t:rté 31/17/)022" Signatários, Walherton (]:rrneiro

Gomes e Prisc.illa da Silveira Alcxarrclrino.

\

I]ata clc Assinatura do Conrraro: 02 dc Aeosro de 2tl2Z-. Data cle Assinatura do Corrtlato:02 clc Agclsto de 2022.

DE
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EXTRATO DE CONTRÂTO N" ZO22.O8.O24Oó7

Extratc, de conrrarc'r. P.egã. N" 2022.06.15.1. partes: o lr,íunicípir-r
rle Juazeiro clo N1.r11g, arriu,és .lo(a) Secretrrril IvÍr_rnicipal ile
Agrictrltu ra e Abasrecinrenro e r er.npreszr JpJ COMECIO VAREJISTA
IIE N.TATHRIAI-. DH ESCTRITORIO I-T[_)A. t)bjeto: Aq*isicão cle

rnaterial ,le ex1:ediente ilestin:rdo ào atendirnento das rrecers.clncles.la

Secretari* lv'Ír-rnicipal c{e Agricultura e Abirsrecirnenro .le Ju;rzeir.
cloNorte,rCE, corfornrc cspecificacôcs Lrolrstantes n. Er-ritar

C)onvocarório. Valor Toral do Conrraro: R$ 71g,54 (setecenros e

dez,riro reais e ci'qiicntir ,. qu,tr() centar.«rs). vigôncia c«r.tratual,
aré ilr/12/2022. Signarririr).s: Cjíccro Robcrtr.i Sarnprrio dc Lirna e

Pris.:i11a da Silr,eira Alexan<-lrino.

L)irra ile Âssinarura do Contrato: 02 de Agosto de Z0ZZ

EXTRÂTO DE CONTRATO N' 2T]22.08.0240613

Extràto c'le Contrato, Prcgiro N" 2t-r22.06.l5.1. Parrcs, o Mur.ricÍpir-r

clc Jrrazeirrr Jo Norte, atrâvrs c{o(i-r) Secrctaria Municipzrl cle

Dcse^r,.lvirrrenro Ecorerirnii-r. e lnr-rrr:rcão e a e,rpresaJpJ CIOMECIC)

\,'AREJISTÂ DE MATERTAL DE ESCTRITORIO LTDA. C)bjero:

Aquisiçãtr dc rnaterial de expediente clcstirrarlo l. atendirnerlto Ll21s

necessidzrtles da Secretaria Mtrnicipal dc Desc:rr,".olvirnento Econôrnico

e Inovacáo dc Juazeiro .lo Nortc/CE, conforme especiíica.:ões

constântes no Eclittl Con'.c;ltriti.. Val.r Tirtal ilo Q1;1111211r: R$

17 3,48 (cento e setent;r e três reais e quarenta e oito centirros). Vigência

Contratual: ate 3lt'12i2022. Signarár:ios: Wilson Soares Sih,a e

Priscilla cla Silvei ra Alexa ntlri no.

f)ata clc Assinatura dr) C()ntrâro: 02 Je Agosto deZO22

EXTRATO DE CONTRATO N. 2022.08.02.0069

Extlato de Contratrr. Pregãt.r N" 2C22.06.15.1. Part.:s: o Municípicr

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria N,Ír-rnicil-al ile Esp.rrte

eJur,ennrde e a eilpreslJPJ CON,IECIO \AREIISTA DE IvtATERfAL

DE ESCRITORIO I-TDA. Objc'ro: Atlr.risicao cle mar":rial cle

expccliente.lestin.ado ao atcn.ilimcnto clas necessic{lcles cll Sccreraria

Municipal de Espr"rrce eJuventucie de Jr-rirzeiro do Norte/C)E, conf,.:rme

especificaciies collsràntes no Ec{itrrl Convocatcirio. \àlor Tirr:-rl .{o

Contrato: R$ 74t\,78 (scrccerrrrrs L: \lLtílrelrrâ rcajs e setentâ c oiro

ccr.rtin'os). Vigêncirr Llorrtrarual: té']1 I l'li202.2. Signathrios: -.1osó

Bencliruar de Lirna Jirnior e Priscilla cla Silveira Alexan.lrino.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08,02{070

Extraro de Conftaro. Pregáo N" 2022.06.1_5.1. partes, ti Mrrnicípicr
.le Juazeiro dri No11s, iltrn,es do(a) Secretatirr MunicipaI cle Segurarrcir

PÍrl-.lica e Cida*larria e a elnpresa lpJ COMECIO \AREJISTA DE
MATERIAL DE ESCRITORIO LfDA. ()L-jeto: Aqtrisicão cle

nratcrial .le exf',ecliente desrinado ao atendimer.rto clà Sccreraria
lv'Íunicipal ile Seguranca Pirblica e cir-laclrrrriir cle Ju,zeiro do NorteT,'

CE, coníorrrre especiíicac<ies constírntes n<, Edital Conr,<rcatório. V:lkrr

Total clr-r Co,traro: R$ 1l?,69 (ce.tci e t{czesscte reais e scssc.rà e

nú1'e centa\.,os). Vi.gência Conrr:lruxl: are 3li 12t/2022. Signarários:

-cilvia Paula Soares RoJrigrres e Priscilla Ja Sik'eira AlexanJrino.

f)at:r cle Assinàturâ Jtl

Fotha N

EXTRATO DE CONTRATO N" 2O2Z.O8.O2.OO7I

Extrato cle Contrero. Pregao N" 2022.06.15.1. Partes: o MrrnicíLrio

de Juazeiro dc, Norte, ârrâvés .lo(a) Secretaria N{unicipral i{e
Desenvolvirnento Social e Trirbalho e à empresx IPJ COMECIO
V.AREJISTA DE MATERIAL TIE ESCRITORIO l;lDA. Objcto;

A.<truisicão <íc materiirl rlc r'-xp.:dic,nte rl.:stinado i1o ât{:'r1rlilnch.t() dfls

necessÍdades Ja Secreraria À.{unicipal L)escnvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Nclrte/CE, confirrme especiíicaci,es

con-§tantes iro E.'lital Clonvoc:rtório. Vzrlor Total do Contrirto, R$

24.i89,50 (r,inte c qllatro mil trezerrtos e oitenra c rlove reais e

cirrqirenrir cenravos). Vigêrrcia Contr;rtual: .\té 3l/12i2ÕZ?.
Signatiirios: Josineicle Pereira cle Sousa Lima e Priscilla cl:l Sih,eira

Alexant-lrino.

f)ata cle Assinatura do Contrato, 02 <"ie Agosto rle 2022.

EXTRATO DE CONTfu{TO N" 2OZZ.O8.O7.OO72

Extrato de Contrato. PregÍro N" 2022"06.15.1. Partes, o Municipio

.lc Juazeiro rlo Nrtrtc. :rtrar.is clo(:t) Secretaria N{unir:ipnl de Meirr

Ambiente e Servicps Pirhlic.rs e a emL'rrcsaJPJ COMECIOVAREJISTA

DE h,IATERIAL DE ESCIIITOIIIO LTDA" C)bjeto' Aqrrisicão de

material dc r:xpecliente Jestinzrc{o ao rtenc{imcnto das necessi.l,rcles da

Secrctaria Municipal cle Meicr Ambicnre e Serv'ic;os PúrL-liccrs clc Jtmzeiro

do Nrrrter"CE, conÍbrme especiÍicactles constÍÍ\res t'ro Eclital

Convocatiirit-r. \'akrr Toral r{o Conrraro, R$ 1.452,31 (um rnil

qllâtrücentos ecin<lticnta etlois reais e trinfàe umcentavos). Vigência

Contratual, até -il/lZ/2022. Signzrtários; Di,:go .1os Sanros

Machaclo e Priscilla ci;r Silveira Alexanclrin<..

(

Data cle Assinarura do CouffÍrro: 02 ile Agosto de 702? Dat:r ile Âssinaturà clr Contrato, 0Z de Aeosto de 2022-



Ilara.tle Assinarura do Contrat.-r: Ll2 dc Agosro de Zl)Zl. I-)ara de Assinatura do Conrraro, 0Z cle Agosro t1e Z0ZZ
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EXTRÂTO DE CONTRATO N. 2022.08.0 2.0C7 3

ExtÍrrto r{e (li:,tr:rrr. Pregio N" 2022.c6.1-5.1. partes, o Mr,irricípi.
cle Juazeiro clo N<irte, atr:rvés clo(ir) §sç..1-,ria M r-lricipal rle Turisrrrcr
e Rornaria e a ernpresaJPJ CON,{lrCiO \eREJISTA DI1}v{ATERIAI-
I-rE ESCRITORIO I-TI)A. c)bjer.-,, Aquisicâo cre ,areriar cre

expeiliente clcsti naclo ir. atendi r,ento clas *ecessida.les .la secrehri:r
]v'[unicipnl ele Turisrno e Romar i;r de Juazeiro do Norte;/CE. coní<,rrne
especificacÕes consrrlntes .o E.ciital cro'rocaróri.. varor Totar d,:
(ionp12s6, R$ 125,30 (ce.to e vinte e cinco reais e trinra ce*ravos),
vigência c.ntraru a [' i'tt e 11 ;/ lz / 2a2 2. sigr-ratári.s: Ren 

^r. 
!7il.rn is

cle Linra Sílv:r e Priscilla d:r Silveir:r Alexandrino.

t);rta rle A^ssinarura clo Conffatt>: 02 rle AgLlsto dE ZAZZ.

EXTRÂTO DE CONTR{TO N" 2022.08.02-00?4

Extratc, de conrrxro. Pregao N" 2022.06.r5.1. partes, tr lr{unicipio
r.le Junzr:ir. il' N.rte, ntr:rrziis ,J.(a) Secrctaria Municipal de
A<hnirrisrraL:ão c I empresa JPJ COMECIO VAREJI_{TA DE
I!'IATERIAL DE ESCIRITORIO LTDA. Ot:jet«r: Aq,isicão cle

ttritterirrl de exp,eclierrte clestinado ao:rten.lirnento i-l;rs necessiL{ades.la

Secretâriir Municipal de Achninistraçào cle luazeiro clo Norte.z/CE,
conforme es peciÍicàções constantes n o É.d i tal Cont,ocató ric-r. \,a'lor
Tirtal .1. co^tr:rto: R$ 89,59 (.itenta e .ov'e reais e cinqirent;r e 

^o'ecetrtarr,s). vigênci:r conrratual, até )t/lz/zoz2. Signrrtziri.s:
Francisco Helio Ai'es da silrn e Priscilla cla silv'eira Arexarrcrrino.

L')atir .le Assinarura rlo Contraro: 0Z de Agosto de 2tl2Z.

EXTRATO DE CONTRÂTO N" 2C2Z.C]8.02-0076

Exrr:rt. de cl.,trato. Prcgii. N.- 2022.06.i5.1. partes, rr Murricípi.
cle luazeiro d. N-.rte, âüaves do(a) Secret,ria h,Íruricipal cle Erltrcaçir.
e a ernpresa jPJ CON,,tE(ltO \,,AREIISTA DH Iv{ATFJRIAI_ DE
ESCRITORIO IÍDA. C)bjeto: Acluisição cle rlarerial de expeclicnrc
clestirr:rdo ao aten,lírrrerito ilas rrecessidacles ria secretaria lv{unicipal
de Ed.ci'rcii. de Jui'rzeir. clo Norte,,/cE, c.ntbrr,e especiíicacire.s

constantes no Edital Conr,"ocatório. Valor Tbtai do Co.rrato, R$
53.620'96 (cinqire.ta e três n'ril seisce.tcis e r'ínte reais e nLrventâ e seis

cent,rwrs). Vigê,ci;r C()nrraruâl: .aré .1li1Z.,Z0Z2. Sisnârári()s:
Pergenti.ra ParcnreJarelin'r catu,ci, e priscilla i-l;r si[r,eirir Alexanclri,'.

l)at;r de Assit'laturi) Jo C<>ntraf<:>, 02 de Agosto tle 2022.

DE

Fotha

EXTRATO DE CONTILATO N" ZO22.Tr8.L]24077

Exrraro r-1e cr,nrrato. Preg.o N" 2022.0(r.15.1. partes, . Municiprio
Jc Jrr;.rzeiro ilo Norrc, iltr?lrrs ,.lo(:-l) Se.:crc:t;rria Mrrnicip;ri <lt: Finlncrrs
e â cürpresâ JPJ CO}v{ECIO \,'AREJISTA DE MATERIAL nE
ESCRITORIO LTDA- objeto: Aquisicão tle rruteriirIcle expe.lierrte
destina.lo:ro ttendilnerrto Llâs Írecessidrrctes ria secretâria Mlrnicipul
de Financas de Jtrazeiro do Norte.../CEm,. confo.ne cspecificacôes

constantes no Edital Clonvocatório. Valor Totàl .-lo Contr:aro: R$

117,69 (cent. e ilezesscte re;ris c sesse.t:r e *oi,c centa'os). Vigê,cia
Cr;trtrarual, até )I/12/2A22. Sign**irii)s: Jose Goncalves cle M,ura
Neto e Priscilla .la Silveira Alexanclrino.

L)ata de Assinzlrurzr do Clonrrato: 02 ile Agosto de ZA22

EXTRÁTO DE CONTR{TO N., 2022.08-0 z.OC1, 5

Extrrlto rle conrrâro. Pregío N" 2022.06.15.1. partes, o rr4.r-ricípicr

clcJ,zrzeir. c{o Norrc, âtravcs <Jr:(a) secr.:taria fuÍunicipzrl cL: clultr-rra

c a emLtesa JPI CIOMECIO VAREJISTA DE N{ATERIAI_ DE
ESCRITORIO LTDA. OLrjero: Aqui""íçao de materíal cle expeclie^re

clestinrilc, ao atenclirnento c{as necessiclades c'la -§ecreraria Mu.icipral
.la Culrrrre ,Je lr,lzeiro tlo NortclCE, conf()rme cs|ecificacões
c()nstanres no E.lital Conr,"ttc:ttóri.o. Valor Tirtal iJo Contrato: R$

1 J5.82 (cerrto e tri.ta e cinc<.: reais e oiterrt:r e clois centlv.s). Vigê.cia
(-lr,rrtratual' *é 31,/77/2022. sigrr*tiiric,s: vr.derlÍrcio Lr:pes pereirir

c Priscilla da Silveira Alexan.lrir.ro.

E,XTk{TO DE CONTRÂTO N" 2022.08.02-tl0TB

Extraro tle Ct.'nrrart-r. Pregào N,, 2022.0ô.15.1. Partes, . Mu^icipio
.lc Juazr:ir. do Norte, através rl.(a) Sccr:etaria M..icipal tJi:

Infrae,*truturâ e â cmprcsa JPJ COMECIIO \AREIISTA DE
}v'I.{TERIAL DE ESCRITORIO LTDA. Objero: Acluisicào cle

mareriarl de expecliente.lestinaclo ao arenclimento das necessidacles Ja

*Secretaria Municipal de Ir-ríraesmrrtr.rra rle Juazeiro .lo N,rrre;/CE,
con forrn e especiÍicàções constâ n tes no E<lira I Conr«rca trit.i o. Villor
Ti>tnl Jo (}rnuat<:, RS 329,63 (trezerrtos e virrte e Írolr rceis c sesseÍrtâ

e trê-q cerrtrvcrs). Vigêncin (lontratual: :tté jl/12/2022. Sierratários:

Jose À4aria F'erreira Pontes Neto e Priscilla da Sih,cira Alcxancirino.



-\ír

Data .le Assin:rturir ckr Contrzrto: 11 cle Ag<isto .ie 20ZZ

038 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, ,t5 DE AGOSTO DE2022
EXTRATO DE CONTR{TO N" 2022.08.C2-0079

Exrrato de Conrrâro. Pregáo N" 2022.06.15.1. partes, it lr4ri,ir-:ípio

''1e Juirzeirr .{c' l-Norte, irtrrvés clc,(a) secretarin Mu,icipar cle sairc{e e

zr clnpresa lPl COMECIO VARTTJISTA DE MATÊRIAI rfE
HSCIRITORIO lrI)A. Olrjeto:,Aquisição cle inarerial de expcciie nte
clesti.acl'a. àtc,dirne,t, ilrrs .rcessiclnclcs ila secretarii-r it4u,icipal
ria Saúile cle Juazeiro do Norter,'CE, contirrirre especiÍicacr)es
cor-rst.ntes no llcJital Cttnr.,ocatório. Valor Total .lo Contrato: R$
l2'790'00 (ilc,zc mil setece,tos e noventâ reais). vigôncia contr:atual,
té 11 / 17,i 202 2. Sign :rt:iri.s : Frr ncim «rn cs R, r [i.r de AIb uq.erquc e

Prisci llir cla Silr.eirr Alcxa ndrint,.

f)at,r.le Assiniitura Jo C()nrrãro: 0Z de Agosto Je 2022.

EXTRÂTO DE CONTIL,\TO N., 2C22.rr8.1 1-00C2

Extrato de Conrrâro. Pregío N,, 21f22.07.20.1. partes: tr lvÍiuricípirr
Je Juazeirc' do Norte, atravrrs do(a) sccrctaria Municipal c-re Ecr.cacão
c a emprersâ C J COMERCIO E SERVICO ITDA. C)bjero, Aquisicáo
de mirteriiris de consurno, higiene pcssoiri. utensÍlios, c:rr.na, brnho e
vesruário e eprís visnl{6 arenclrr ss necessiil:ldes da Recle prirblica ,le
Ensino cla secreraril \4rLnicipal rle E.lucac;ão cr. r.u^iciIi. Juirzeir<,,
rlo Norter;"cE, coníornre espccificzrcóes constrnt,..s no Hditar
(lon'ocarório. \àlor Total do co'rrraro: Rg zg.i50,LlO (r,irrre e oiro
rnil ttezentos e cinqüenta reais). Vigência Contriltuel , aé .1!/12/
2022. signatriri.s: Pergentina p:rrente 

Jnrcrim catunt{a e Tose.ilt.
Morais.Ja Silr.a.

\-z p*1, ,.le Assinatura c{o Contraro, ll de Agosro de Z0Z2

EXTR{TO DE C]ONTRATO N., 2 i-I2 2.08.1 I-COI,13

Extr:rto clc C()nffâro. Preqão N" 2022.0?.20.1. partes, o Mr.uricípio
rle Juazeiru clo Norte, âtrilvés cl.r(a) secretarir,r Muníciprrr de Eclucaciio
c â r:mprcs2l CIOMERCIAL VIEIRA CTOSTA LTDA. C)bjero;
Aq*isicão de marcriirís de co'sumo, higiene pessttal, ute^sílirts, cama,
ha.ho e'estuzirio e cpis rrisar-rilci :ite*der as necessicJades cra Recle
Pública dc E,si*o tla secretaria L,Í.nicipal clc Educaçào dr-r mr,ricipi,
Jttazeiro tlc,, Norte.,/CE, conÍttrme espreciÍicaccles constântes no Eciital
Clonvc,,car,iríit. Valor Toral ,,1r: Cc)ntraro: R$ 419.gg3,50
(ilttafr.ccnt.s e .lezen.vc mil ,ircr:cnt.s e oitenta e tlês rcflis t:

cir.rilric:r-rtâ centir,u)s). Vigê,cia Conrlatual: ate 1l/ 12iZTD.
sigrrat:iri.s: Pergentina Parerrte Jar.{i,r crat..,.{ir e J.elr*a fuÍachi-r.].
Oliv'eira.

EXTRATO DE CONTR{TO N" 2C22.1]8.114004

E-xrrato de Conrrirrtr. Pregão N. 2022.t)?.20.1. prrtes: o lv4i-rnicipio
.le]urzeir. d, N.rre, âtrâves .1,(a) Secrctlria lv,Í.*icipaI cle Erluc,çiir>
C â empTesa NATLIRE MAX INDUSTRIA IT (]OMITRL]IO DI:
PRODLlros NATLTRAIS E cosMETICos EIREI-I. c)bicto:
Acluisiç;io de materiais de consurno, higiene pessorl, uterrsílios, urma,
trarrh. e vestuário e epis rris:l.ir, ilte.crer as rrecessiiracres crl Recre

Pirblica de Ensi^o,--'la Secretaria trÍ..nicipal tlc rrdlr.:acâo clo municipi.
Juazeíro do Norte,ucli, c'.o^fornrc espcciÍicaçi-rt-s cLrnstanres n. Etlitar
C()nr'()cârório. Vrkrr Tirt;rl do Contrirrt:: R$ I5g.4g5,95 (trczenro_u g

cinqticnta e oito rlilquàtÍ()ccnt()s c no\rentâ e cinco rcâis e n()vcnta e

cinco cenrarrcs). Vigência Contratual; ate 3Lt, IZt,Ze2Z. Signatários;
Pergentina Parenre Jarclim Carunda e Camila C)ru2 Feirosa.

t)ara r.le Âssinaftrrer do Clonrraro; l l de Agosto de 2022.

c0II,ltssÂ0
trolha

EXTRATO DE CO rl8. t0-0001

Extrato c{e corrtrato. Pregã. N" 2022.07. 15.2. parrcs, cr Mu.icipio
deJuazeiro,:l<', Norte, i-rtràr'es cirr(l) See:retari:r M.nicipll r{e Eclucirr:ã<-,

e a rrnpres:r 100 SPORTS EIRELL C)l-.jero, Aq*isic,ão de ,rareri:ris
esp«rrtiv,s e cliversos, .lesti.ados :r realizacã, ckrs jog.s estlrrlantis Ll()

Município dcJutrzeiro i1c, Norrcz,'CE,"IEJUNOS 2022, p61 meio da
Secreraria de t-ducacão dc Jtrazeiro do NorrelCE, conÍ'orn-re
especificacr=res c()nstrrntes no E.liral convocatório. \ralor Tirtal .Lr
co.trat., R$ 16.832,00 (clezesseis rrril r,,itoce^ros e tri.ta e clois reais).

vi gê nci a conrraru al, até 1 I / tz / 21122. s i gn atários : per.gc, ri na pare rr re

Jardim Catunda e Bruna Alve dc Souza.

Data de Assinatura do Cl<rnürrto, lC de Ag<rst«r tle ZAZZ.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.I0-OOO2

Extrato cle c.ntrirto. Pregã. N" 2ü22.07.15.2. partc.", cr Municipi.r
de Juirzeiro dr-r Nr;rre, âtrâvés do(a) Secret,rri:r MunicÍpal r{e Eclucaçãc
e à ernpresà RICARDO MAReUES ALVES. Obiero: Aquisiçarr; cle

lrafcriâis esporti'os e diversos, clcsti,aci,_rs a reali.zacào dos jc)güs

cstrrdantis tlo Município dc Jrrazeiro tlo Norrq/CE -JEJL]NOS 2022,
por rrrei. da Secretaria cle Eclui:acãc, c{e Juazeir. d,l Norte,,,.CE,
co nfr rrme especificacries coÍ\s ràlntes no Edi ral c}rn'ocrtririr-r. \,alor
Tôtal.lo Conffzrto: R$ 11.920,00 (trezt: rnil no*L:erros e'inte reâis).

vigência contratual z\te 3l/ l2/2úi2. signirtários: perge*rina lrrrrerre

Jarclirn Catund:r e Ricarc{o Marques Alves.

Dirt;r cle .Assinarura do Conrraro: lC de Agosto cle ZCZZ.


